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RESUMO 

A pesquisa investiga a segurança jurídica na saúde suplementar brasileira à luz do 

artigo 926 do CPC, que exige a estabilidade, integridade e coerência da 

jurisprudência. O Superior Tribunal de Justiça (STJ), visando uniformizar a 

interpretação, decidiu nos Embargos de Divergência em Recurso Especial (EREsp) 

1886929 e EREsp 1889704 que o Rol de Procedimentos e Eventos da ANS é taxativo, 

mas admite exceções. A relevância acadêmica reside na necessidade de 

compreender como as decisões do STJ impactam a segurança jurídica e os direitos 

dos consumidores de planos de saúde. A análise crítica revela que, embora a decisão 

busque promover previsibilidade, ela enfrenta desafios na aplicação prática devido às 

interpretações divergentes sobre a taxatividade do rol. Isso contribui para um aumento 

da litigiosidade e para incertezas tanto para consumidores quanto para operadoras. A 

metodologia adotada, qualitativa e descritiva, utiliza pesquisa bibliográfica e 

documental para examinar os julgamentos dos EREsp. A pesquisa aborda a 

jurisprudência do STJ e os impactos da decisão sobre a saúde suplementar, 

discutindo os critérios para exceções à taxatividade do rol e os desafios enfrentados 

pelos envolvidos. Conclui-se que a tese do STJ, apesar de buscar uniformidade, ainda 

enfrenta críticas quanto à sua aplicabilidade e à efetiva proteção dos direitos dos 

consumidores. A necessidade de maior clareza e consistência nas decisões judiciais 

é destacada para garantir a segurança jurídica e o equilíbrio entre as partes envolvidas 

no sistema de saúde suplementar brasileiro. 

Palavras-chave: Segurança Jurídica; Saúde Suplementar; Rol de Procedimentos; 

Jurisprudência.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ABSTRACT 

 

The research investigates legal security in Brazilian supplementary health in light of 

article 926 of the CPC, which requires the stability, integrity and coherence of 

jurisprudence. The Superior Court of Justice (STJ), aiming to standardize the 

interpretation, decided in the Embargoes of Divergence in Special Appeal (EREsp) 

1886929 and EREsp 1889704 that the ANS List of Procedures and Events is 

exhaustive, but allows exceptions. The academic relevance lies in the need to 

understand how the STJ's decisions impact legal certainty and the rights of health plan 

consumers. The critical analysis reveals that, although the decision seeks to promote 

predictability, it faces challenges in practical application due to divergent 

interpretations of the list's taxation. This contributes to increased litigation and 

uncertainty for both consumers and operators. The methodology adopted, qualitative 

and descriptive, uses bibliographic and documentary research to examine the 

judgments of EREsp. The research addresses the STJ's jurisprudence and the impacts 

of the decision on supplementary health, discussing the criteria for exceptions to the 

list's taxation and the challenges faced by those involved. It is concluded that the STJ's 

thesis, despite seeking uniformity, still faces criticism regarding its applicability and the 

effective protection of consumer rights. The need for greater clarity and consistency in 

judicial decisions is highlighted to ensure legal certainty and balance between the 

parties involved in the Brazilian supplementary health system 

 

Keywords: Legal Security; Supplementary Health; List of Procedures; Jurisprudence. 
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INTRODUÇÃO 

 

A presente pesquisa tem como finalidade discutir a segurança jurídica à luz do 

art. 926 do CPC em um ramo do direito privado regulado pelo Estado, a Saúde 

Suplementar no Brasil. O artigo 926 do CPC estabelece que os tribunais devem 

manter a uniformidade de sua jurisprudência, ou seja, mantê-la estável, íntegra e 

coerente. Assim, pretende-se analisar a atuação do Superior Tribunal de Justiça em 

relação ao julgamento dos Embargos de Divergência em Recurso Especial - EREsp 

1886929 e EREsp 1889704 - que, com o escopo de uniformizar a jurisprudência, fixou 

a tese de que o Rol de Procedimentos e Eventos de Saúde da ANS – Agência 

Nacional de Saúde Suplementar é taxativo, mas comporta exceções. 

A pesquisa é academicamente relevante pela necessidade de compreender e 

avaliar a dinâmica entre as decisões do STJ e a regulamentação da ANS, 

especificamente quanto ao Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde suplementar. 

A análise é crucial para identificar como a interpretação e aplicação das normas pelo 

STJ impactam a segurança jurídica, a previsibilidade das obrigações dos planos de 

saúde e os direitos dos consumidores.  

A crítica à conformidade da tese do STJ com o artigo 926 do CPC é crucial para 

identificar falhas e propor melhorias na segurança jurídica. Isso beneficia o sistema 

de saúde suplementar e fortalece o Estado de Direito e a confiança no judiciário 

brasileiro. 

A uniformização da jurisprudência, no entanto, é essencial para garantir a 

segurança jurídica e a previsibilidade das decisões judiciais, mas a tese fixada pelo 

STJ sobre a taxatividade do rol de procedimentos da ANS, apesar de bem-

intencionada, ainda não conseguiu promover a uniformização desejada. 

No entanto, houve um aumento significativo de conflitos ao longo dos anos, 

com milhares de processos devido às recusas dos planos de saúde em cobrir 

procedimentos fora do rol da ANS, contribuindo para a judicialização da saúde. 

No entanto, visando uniformizar a jurisprudência e resolver o conflito, o STJ 

decidiu em 08/06/2022 que o rol da ANS é taxativo, geralmente não obrigando os 

planos de saúde a cobrir tratamentos não listados.  
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Essa mudança jurisprudencial reduziu o acesso à saúde para consumidores 

com planos de saúde que precisam de tratamentos não listados, devido à posição 

favorável às operadoras adotada pelo STJ, que enfatiza a taxatividade do rol da ANS 

e limita o financiamento aos procedimentos listados. 

A mudança jurisprudencial de 08/06/2022, promovida pelo STJ, resultou na 

redução do acesso à saúde para consumidores de planos que necessitam de 

tratamentos não listados, devido à postura que reforça a taxatividade do rol da ANS. 

Esta decisão limita o financiamento aos procedimentos especificamente listados, 

diminuindo a proteção jurídica anteriormente garantida aos consumidores, em favor 

das operadoras de planos de saúde. 

No entanto, profissionais de Direito e da saúde têm questionado os 

fundamentos jurídicos cada vez menos sólidos presentes em sentenças e acórdãos 

recentes. Assim, a falta de fundamentação nas decisões pode resultar em violações 

recorrentes dos direitos fundamentais, como o direito à saúde e à vida, 

comprometendo a segurança jurídica e a dignidade humana. Esses direitos, 

constitucionalmente assegurados, não devem estar sujeitos a incertezas arbitrárias. 

Por isso, essa pesquisa busca responder à seguinte questão: a tese fixada pelo STJ 

quanto ao rol de procedimentos da ANS atende aos requisitos do artigo 926 do CPC? 

Assim, com o escopo de responder ao questionamento, traçou-se como 

objetivo geral analisar se a tese fixada pelo STJ, relativa ao Rol de Procedimentos e 

Eventos de Saúde da ANS, atende aos requisitos do artigo 926 do CPC, quais sejam: 

Estabilidade, Integralidade e Coerência (Brasil, 2015). Foram também traçados três 

objetivos específicos: analisar os principais argumentos postulados acerca da 

uniformização da jurisprudência em relação à saúde suplementar como mecanismo 

essencial para promover a segurança jurídica e a previsibilidade das decisões 

judiciais; examinar os critérios utilizados pelo STJ para a concessão de exceções da 

taxatividade do rol de procedimentos e eventos de saúde da ANS e os principais 

desafios para os consumidores e planos de saúde; e analisar a tese fixada pelo STJ 

relativa à taxatividade do rol de procedimentos da ANS quanto ao atendimento da 

segurança jurídica decorrente do sistema de precedentes nacional, com o escopo de 

responder se a flexibilização do rol de procedimentos da ANS pode gerar insegurança 

jurídica. 

O percurso metodológico da pesquisa adota abordagem qualitativa e descritiva, 
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focando na Saúde Suplementar e na Jurisprudência, especialmente no evento de 

uniformização do rol de procedimentos da ANS. A pesquisa qualitativa permite 

descrever e analisar os fatos de forma indutiva, enquanto a descritiva detalha a 

situação para compreender suas características e relações. Serão utilizadas pesquisa 

bibliográfica e documental para subsidiar a análise dos casos EREsp 1886929 e 

EREsp 1889704, buscando entender o problema, sistematizar argumentos, descrever 

decisões e explicar suas razões teóricas, sociais, políticas e econômicas. A pesquisa 

utilizará recursos como Google Acadêmico, Lilacs, SciELO, Scopus e BVS/BIREME 

para integrar perspectivas filosóficas-interpretativas de Ronald Dworkin e Jürgen 

Habermas, focando na coerência jurídica e na legitimidade democrática das decisões 

analisadas, respeitando princípios constitucionais como o direito à saúde. 

O trabalho está estruturado em três capítulos. O primeiro capítulo aborda os 

marcos legais da saúde suplementar no Brasil, incluindo a criação da Agência 

Reguladora da Saúde Suplementar (ANS). Ele explora a importância do rol de 

procedimentos dos planos de saúde na regulação do setor, discute os argumentos em 

favor da uniformização da jurisprudência na saúde suplementar para garantir 

segurança jurídica e previsibilidade das decisões judiciais.  

O segundo capítulo abordará a questão da taxatividade com exceções na 

Saúde Suplementar. Ele discutirá o contexto em que foi estabelecida a decisão judicial 

sobre a taxatividade do rol de cobertura da ANS, bem como os critérios adotados pelo 

STJ para conceder exceções à taxatividade e os impactos dessas decisões para 

consumidores e operadoras de saúde. 

O terceiro capítulo analisará a tese estabelecida pelo STJ sobre a taxatividade 

do rol de procedimentos da ANS e seu impacto na segurança jurídica do sistema de 

precedentes nacional. Ele explorará a perspectiva dos magistrados quanto à 

uniformização do rol de procedimentos, avaliando se a tese promove estabilidade, 

integridade e coerência jurídica conforme o art. 926 do CPC. 

Após isso, abordaremos a flexibilização do rol de procedimentos da ANS, e o 

desfecho da aplicação da tese e as direções tomadas após a introdução de novas leis 

e a necessária superação da tese anterior. 
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1. A REGULAÇÃO DA SAÚDE SUPLEMENTAR PELO ROL DE 

PROCEDIMENTOS DA ANS E A UNIFORMIZAÇÃO DA 

JURISPRUDÊNCIA. 

1.1Definição e importância do rol de procedimentos dos planos 

de saúde na seara regulatória da saúde complementar. 

A Constituição de 1988 estabeleceu a saúde como um direito de todos e um 

dever do estado, formando a base para o sistema público e universal atual. 

Sustentando-se no tripé de descentralização, integralidade e participação popular, o 

Sistema Único de Saúde conseguiu se estabelecer na atenção primária e nas medidas 

com foco educativo (Brasil, 1988). 

Contudo, o sistema Saúde no Brasil estabelece um modelo híbrido de gestão 

da saúde, que combina uma rede de atendimento pública e gratuita para os cidadãos, 

com uma rede privada que opera de forma complementar, seguindo as diretrizes do 

SUS. Devido às limitações dos serviços e recursos disponibilizados pelo Estado para 

atender às necessidades de saúde da população brasileira, o setor privado tem 

desempenhado um papel importante por meio de planos e seguros de saúde, além de 

hospitais, clínicas, laboratórios e consultórios particulares (Vaitsman, 2019). 

A Lei nº 9.656 estabelece que a extensão da cobertura dos planos de saúde 

será definida por regulamentações emitidas pela Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS. Dessa forma, a ANS publica periodicamente o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde atualizado. Nesse contexto, o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde – conhecido de forma simplificada como rol da 

ANS – é uma lista de consultas, exames, cirurgias, medicamentos e tratamentos que, 

segundo a ANS, devem ser obrigatoriamente cobertos pelos planos de saúde (Brasil, 

1998). 

No entanto, a forma como é realizado o financiamento tem sofrido duras críticas 

pelos defensores do sistema público, originalmente majoritário, conforme preconiza a 

Lei 8080/90. Isso porque, embora o Sistema Único de Saúde- SUS, responsável pela 

cobertura da assistência de saúde da rede pública, tenha gradualmente se expandido, 

desde a sua criação, promovendo avanços significativos na oferta de bens e serviços 
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de saúde, o que melhorou a situação da população nesse aspecto1,  a sua 

implementação tem enfrentado desafios, sobretudo, consoante ao financiamento 

insuficiente (Paim et al. 2011). 

Paradoxalmente, têm-se verificado um maior investimento e apoio estatal ao 

setor privado, com concentração de serviços nas regiões mais desenvolvidas e para 

um grupo específico de população (IPEA, 2014).  O setor privado detém a maioria dos 

serviços de alta complexidade e referência a nível secundário e terciário, pois setores 

não se interessam em integrar o modelo atualmente vigente em virtude da baixa 

remuneração paga pelos “procedimentos médicos”2 da atenção básica, por exemplo. 

A crítica pelo interesse mercadológico à saúde aliado ao grande incentivo do 

Estado para esse setor tem inviabilizado a proposta de hierarquização dos serviços3. 

O fato é que, apesar da existência de um sistema público e universal de saúde, uma 

boa parte da população optou pelo sistema privado. E isso tem levantado 

questionamentos acerca das formas de financiamento e quem deve ser protegido pelo 

Estado (Baptista, 2007, p. 30). 

É essencialmente oportuno para a compreensão do sistema de saúde privado 

conhecer o marco conceitual que diz respeito à forma em que se insere o seguro 

privado no sistema de saúde: suplementar e complementar. 

O sistema de saúde privado atua de forma suplementar. O seguro privado 

vende planos de saúde que oferecem serviços já cobertos pelo sistema público de 

saúde universal ou pelo seguro social de adesão obrigatória4, podendo também atuar 

 
1 O Estado assumiu a saúde como um direito de todos e um dever do Estado, assegurado mediante 
políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros agravos e uma 
política setorial de saúde capaz de garantir o acesso universal e igualitário às ações e serviços par a 
promoção, proteção e recuperação da saúde da população (Brasil, 1988, art. 196). 
2 O exemplo dos valores pagos pelo SUS para procedimentos de urologia ajuda a compreender o 
problema da falta de adesão aos procedimentos de baixa e média complexidade, onde segundo o 
estudo de caso em um hospital na região metropolitana de Minas Gerais, os autores concluíram que 
os valores repassados são insuficientes para cobrir os custos de todos os procedimentos analisados, 
destacando uma diferença significativa entre os valores repassados e os custos reais (Souza et al. 
2013). 
3 A hierarquização tem como base a concepção da Unidade Básica de Saúde (UBS) como “porta de 
entrada” do sistema (Roncalli, 2003, p. 36). A organização da assistência à saúde no SUS, concebida 
enquanto rede articulada entre a atenção básica, média e alta complexidade, é caracterizada pela 
centralidade dos procedimentos médico-hospitalares sobre a promoção da saúde (PIRES, M. R. G. M 
et al.). 
4 O princípio da Universalização em que a saúde é um direito de cidadania de todas as pessoas e 
cabe ao Estado assegurar este direito, sendo que o acesso às ações e serviços deve ser garantido a 
todas as pessoas, independentemente de sexo, raça, ocupação ou outras características sociais ou 
pessoais (Lei 8080/90). 
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de forma complementar ao sistema público, quando as pessoas o adquirem para 

complementar o acesso a serviços que não são cobertos pelo sistema estatutário, ou 

o são apenas parcialmente cobertos. Neste último caso, o segmento econômico 

recebe subsídios referentes à dedução dos gastos em seguros de saúde no imposto 

de renda devido, por exemplo (Santos et al. 2008). 

Esse modelo de imbricação entre o estatal e o privado é resultado da 

construção do Sistema Nacional de Saúde brasileiro a partir de uma base fortemente 

privatizada no país5. Portanto, não foi meramente uma opção do legislador, mas fruto 

de embates políticos e adaptações para a implementação da saúde pública no país, 

de forma que, aliou-se a necessidade de efetivação da lei do SUS, cujo sistema é 

muito grande e complexo às demandas da sociedade (Santos et al. 2008). 

Contudo, o modelo híbrido de saúde, embora tenha trazido importantes 

mudanças no tocante à universalização da assistência, o financiamento ainda é o 

grande obstáculo. Atualmente é feito pela arrecadação dos governos, mas as regras 

para determinar quanto deve ser investido pelos diferentes entes são diferentes6. 

Na seara pública, um importante marco regulatório foi a Emenda Constitucional 

297, promulgada em 13 de setembro de 2000. Esta Emenda estabeleceu critérios 

específicos para os gastos públicos com saúde, assegurando que uma parcela fixa 

das receitas desses entes fosse destinada ao setor. A intenção era fortalecer o 

Sistema Único de Saúde (SUS) e garantir maior estabilidade e previsibilidade no 

financiamento da saúde pública. Também criou a base para o Projeto de Lei 

Complementar (PLC) nº 141/20128, que detalhou a regulamentação desses 

investimentos e estabeleceu mecanismos de fiscalização para garantir que os 

recursos sejam efetivamente aplicados conforme estipulado. 

 
5Destaca-se que antes da implementação do Sistema Único de Saúde, só tinha direito a atendimento 
público quem tivesse carteira assinada (Santos; Ugá; Porto, 2008). 
6 Os subsídios fiscais do Estado para o subsistema privado, os gastos com a saúde suplementar dos 
funcionários federais, bem como com os gastos tributários das renúncias fiscais, impedem que o SUS 
receba maior financiamento, cujo padrão foi herdado do regime Militar e vem se ampliando com os 
anos (Pietrobon; Prado; Caetano, 2008). 
7 Brasil. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. Emenda Constitucional nº 29, de 13 
de setembro de 2000. Disponível em: 
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc29.htm. 
8 Regulamenta o § 3ª do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a 
serem aplicados anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 
públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as 
normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de 
governo. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/emendas/emc/emc29.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp141.htm
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No setor privado, representado pela saúde suplementar e liberal clássico9, os 

serviços são custeados pelos planos e seguros de saúde10, com regime de 

financiamento privado, mas com subsídios públicos e da gestão privada, regulada pela 

Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS. Frise-se o fato de que a saúde 

privada começou a ser estruturada no Brasil após a industrialização do país (Roncalli, 

2003) 

A saúde privada no Brasil teve suas fases através dos Institutos de 

Aposentadorias e Pensões (IAPs), as Caixas de Assistência, como a dos funcionários 

do Banco do Brasil (Cassi), Instituto Nacional de Previdência Social (INPS), Sistema 

Nacional de Previdência e Assistência Social (SINPAS), o Instituto Nacional de 

Assistência Médica e Previdência Social (INAMPS). Porém, com a criação do SUS, 

primeiro sistema público de saúde, universal e integral do Brasil, a saúde privada se 

manteve e se ampliou gradativamente através do Sistema Suplementar (Roncalli, 

2003, p. 30-31). 

A saúde suplementar nas últimas décadas tem se expandido 

significativamente, conforme indica o boletim Panorama - Saúde Suplementar11 da 

ANS, com dados sobre o comportamento do setor de planos de saúde atualizados até 

o 4º trimestre de 2023 e alguns dados até março de 2024. O boletim informa que o 

número de usuários de planos de saúde apresentou aumento de 1,9% no comparativo 

de fevereiro de 2023 com o mesmo mês de 2024, que registrou quase 51 milhões de 

usuários de assistência médica e 32,2 milhões de clientes de planos exclusivamente 

odontológicos. Os dados apontam para um cenário econômico-financeiro lucrativo, 

evidenciando-se que o setor apresentou lucro líquido de R$ 1,9 bilhão somente no 

ano de 2023 (ANS, 2003). 

Assim, por um lado, reconhece-se a natureza essencial das ações e serviços 

de saúde e seu caráter público, conforme autorizado pela Constituição12. Por outro 

 
9 Composto por serviços particulares autônomos, caracterizados por clientela própria, captada por 
processos informais, em que os profissionais da saúde estabelecem diretamente as condições de 
tratamento e de sua remuneração (Brasil, 2007). 
10 Os prestadores de assistência são privados, credenciados pelos planos e seguros de saúde, pelas 
cooperativas médicas, pelos próprios serviços dos planos e seguros de saúde, ou por serviços 
conveniados ou contratados pelo subsistema de saúde suplementar no Brasil. A Agência Nacional de 
Saúde Suplementar regula este setor, e os prestadores são contratados pelas empresas de planos e 
seguros de saúde que fazem parte de sua rede credenciada. (Brasil, 2007). 
11 Disponível em: https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/numeros-do-setor/panorama-2013-
saude-suplementar-ans-divulga-dados-relativos-ao-4o-trimestre-de-2023 
12 Art. 199/CF. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas 

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/numeros-do-setor/panorama-2013-saude-suplementar-ans-divulga-dados-relativos-ao-4o-trimestre-de-2023
https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/numeros-do-setor/panorama-2013-saude-suplementar-ans-divulga-dados-relativos-ao-4o-trimestre-de-2023
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lado, admite-se a possibilidade de obtenção de lucros nesses serviços.  

Lançando um olhar crítico ao panorama extremamente lucrativo do setor 

privado relacionado à saúde, compreende-se porque somente após dez anos de o 

Estado brasileiro, através da Constituição Federal – CF de 1988, universalizar o 

sistema de saúde e possibilitar a atuação do setor privado, a saúde suplementar foi 

regulamentada pela Lei nº 9656, somente em 1998, utilizando o recurso de uma 

agência reguladora a partir de 2000 (Brasil, 1998). 

Portanto, a regulação da saúde suplementar no Brasil, teve início após muitos 

anos de operações sem controle do governo. Antes da Lei nº 9656/98, os 

consumidores ganharam maior proteção com a implementação do Código de Defesa 

do Consumidor13, que estabeleceu a estrutura jurídica para orientar as relações de 

consumo. Porém, o quantitativo de reclamações superava a capacidade de os 

Procons ajudar os consumidores em seus conflitos com as operadoras de planos de 

saúde, tornando-se insuficiente para regular as relações entre consumidores e 

operadoras (Salazar et al., 2005, p. 338-339). 

Naquela quadra, convivia-se com uma grande diversidade nos padrões de 

qualidade do setor, com fragmentação e descontinuidade na atenção à saúde, o que 

comprometia a eficácia e a eficiência do sistema como um todo. Essa situação de 

instabilidade afeta as redes de cuidados básicos, especializados e hospitalares que 

atendem os clientes dos planos de saúde, mas também atinge o sistema público, 

sobretudo o judiciário que passou a lidar com as demandas decorrentes dos conflitos 

de saúde, ocasionando o fenômeno da judicialização (Barroso, 2018). 

Assim, desde a implementação da Lei nº 9656/98, que regulamenta a saúde 

suplementar no país, as operadoras de saúde têm se adequado às normas, as quais 

tem sofrido inúmeras alterações. As adequações normativas decorrem de situações 

não previstas pela ANS, como por exemplo, ações regulatórias da modalidade 

coletiva, uma vez que a agência apenas regulamenta os planos de saúde individual.   

Nesse sentido, Ocké-Reis (2007, p. 1045) argumenta que se a ANS continuar 

 
poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, 
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as 
sem fins lucrativos (Brasil, 1988). 
13 Lei nº 8.078 de 11 de setembro de 1990. Dispõe sobre proteção do consumidor. Disponível em: 
L8078compilado (planalto.gov.br).  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8078compilado.htm
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regulando apenas os planos individuais, a Agência pode perder sua relevância, uma 

vez que, na interface público-privado, os planos de saúde comercializados na 

modalidade coletiva é maioria. Em outras palavras, para que realmente se consolide 

a regulamentação conforme preconiza a ANS é necessário a ampliação 

regulamentaria, para que de fato, alcance todas as operadoras de saúde.  

Um outro ponto importante acerca da atuação da ANS é que as suas regras 

somente atingem os contratos de planos de saúde efetuados após a Lei nº 9656/98, 

ficando os contratos antigos fora dessa cobertura. Ou seja, as atribuições da agência 

têm se restringido aos contratos novos e/ou individuais, sendo o fato amplamente 

criticado pelas entidades médicas, de defesa dos consumidores, e os próprios 

usuários, conforme aponta o IDEC – Instituto de Defesa de Consumidores.14 

Sobre esse aspecto, a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 193115,  

questiona a Lei 9.656/1998, também conhecida como Lei dos Planos de Saúde, 

perante o Supremo Tribunal Federal (STF). O tribunal confirmou a liminar concedida 

anteriormente e declarou inconstitucionais apenas dois dispositivos que previam a 

aplicação das novas regras em contratos anteriores à lei: Artigo 10, parágrafo 2º e o 

artigo 35-E da Lei 9.656/1998: Esses dispositivos previam a aplicação das novas 

regras relativas aos planos de saúde em contratos celebrados anteriormente à 

vigência da lei. O ministro Marco Aurélio considerou que isso violava o direito adquirido 

e o ato jurídico perfeito, estabelecidos na Constituição Federal (Brasil, 2018). 

Outros dispositivos, como os artigos 10, 11 e 12 da Lei 9.656/1998, que 

estabelecem parâmetros para a atuação dos planos de saúde, foram julgados 

constitucionais. O STF buscou equilibrar a proteção ao consumidor com a segurança 

jurídica e a necessidade de prestação idônea dos serviços à população. No entanto, 

entendeu que os contratos celebrados antes da vigência da norma não podem ser 

 
14 Disponível em: https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-
antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal
%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos. 
15 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – NORMA ATACADA – ALTERAÇÃO – 
PREJUÍZO. A superveniente modificação da norma impugnada, sem aditamento à inicial, implica o 
prejuízo do controle concentrado de constitucionalidade. PLANOS DE SAÚDE – REGÊNCIA – 
OBSERVÂNCIA. Os planos de saúde submetem-se aos ditames constitucionais, à legislação da 
época em que contratados e às cláusulas deles constantes – considerações. (STF - ADI: 1931 DF, 
Relator: MARCO AURÉLIO, Data de Julgamento: 07/02/2018, Tribunal Pleno, Data de Publicação: 
08/06/2018). Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stf/768110440/inteiro-teor-
768110506.  

https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos
https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos
https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stf/768110440/inteiro-teor-768110506
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stf/768110440/inteiro-teor-768110506
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afetados pela regulamentação dos planos de saúde (Brasil, 2018). 

Esse posicionamento, segundo Ocké-Reis (2007, p.1046) não somente 

respaldou a omissão da ANS acerca da pauta, mas também favoreceu os “oligopólios 

privados”16, impedindo ainda que as ações regulatórias convirjam em qualidade dos 

serviços prestados pelas operadoras de saúde.   

Contudo, a improcedência da ADI 1931 em alguns artigos, decorreu da 

inviabilidade de variação da contraprestação pecuniária relativamente a consumidores 

com mais de 60 anos de idade, presente no artigo 15, parágrafo único, da lei. O voto 

do ministro Marco Aurélio, defendeu que “a regra não é despropositada, ao contrário, 

protege princípios constitucionais que asseguram tratamento digno a parcela 

vulnerável da população”, no qual “o comando constitucional, inscrito no artigo 230, é 

linear e impõe a todos o dever de auxiliar os idosos” (Brasil, 2018). 

Declararam a constitucionalidade do artigo 32, caput e parágrafos, que prevê o 

ressarcimento, por planos de saúde, de despesas relativas a serviços de atendimento 

aos consumidores, previstos nos contratos prestados por entidades do Sistema Único 

de Saúde (SUS). E ainda, do artigo 19, parágrafo 5º, que garante a todos os usuários 

produtos a que alude o caput, independentemente do cumprimento, por parte da 

operadora, das formalidades do registro provisório (Brasil, 2018). 

Os ministros entenderam que a norma está de acordo com o princípio da 

razoabilidade ao estabelecer que os consumidores não podem ser prejudicados, 

independentemente de impasses no registro administrativo das empresas de planos 

de saúde ou na adequação à disciplina normativa, dos contratos celebrados após 2 

de janeiro de 1999 (Brasil, 2018) 

Contudo, a missão institucional da ANS é regular as operadoras setoriais de 

saúde, contribuindo para o desenvolvimento e aperfeiçoamento das ações de saúde 

no país. Este papel é vital para a manutenção da qualidade e da acessibilidade dos 

serviços de saúde suplementar, protegendo os interesses dos consumidores e 

promovendo práticas justas no mercado (Brasil, 2003). 

 
16 A dinâmica dos oligopólios consiste em agrupar diversas operadoras de saúde retendo para si um 
maior percentual de usuário. Esta estratégia mercadológica tem efeitos anticompetitivos potenciais 
em relação às operadoras que atuam na faixa concorrencial (monopólios), a princípio, não 
apresentam condições econômicas para alterar o padrão de competição do mercado, de modo a 
pressionar preços, intensificar barreiras à entrada, exigir a ampliação de subsídios fiscais, ou ainda, 
capturar a agência reguladora (Ocké-Reis, 2007, p. 1043-1046). 
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Quanto à eficácia da política regulatória da ANS, Ocké-Reis explica que tende 

a ser inversamente proporcional ao grau de monopólio e/ou oligopólio do mercado, 

uma vez que, em tese essa assimetria poderia interditar uma regulação efetiva de 

preços, cobertura, acesso e qualidade dos planos privados de saúde (Ocké-Reis, 

2007, p. 1047). 

Quanto à sua natureza jurídica, a ANS é uma autarquia com personalidade 

jurídica de direito público, vinculada diretamente ao Ministério da Saúde e deste modo 

usufrui de uma autonomia administrativa e financeira clara. Essa independência é 

crucial para que a ANS opere eficientemente, livre de interferências externas, 

garantindo a imparcialidade e eficácia em suas decisões e regulamentações no setor 

de saúde suplementar (Brasil, 2003). 

A regulamentação objetiva, basicamente em: a) assegurar aos consumidores 

de planos privados de assistência à saúde cobertura assistencial integral e regular as 

condições de acesso; b) definir e controlar as condições de ingresso, operação e saída 

das empresas e entidades que operam no setor; c) definir e implantar mecanismos de 

garantias assistenciais e financeiras que assegurem a continuidade da prestação de 

serviços de assistência à saúde contratados pelos consumidores; d) dar transparência 

e garantir a integração do setor de saúde suplementar ao SUS e o ressarcimento dos 

gastos gerados por usuários de planos privados de assistência à saúde no sistema 

público; e) estabelecer mecanismos de controle da abusividade de preços; f) definir o 

sistema de regulamentação, normatização e fiscalização do setor de saúde 

suplementar (Brasil, 2003). 

Dentre os aspectos que provoca um alto nível de litigiosidade contra as 

operadoras de saúde, mas que a ANS ainda não conseguiu solucionar é a sobre a 

cobertura dos planos de saúde contratados17. De acordo com a Lei 9.656/1998, 

alterada recentemente pela Lei nº 14.454, de 21 de setembro de 2022, o artigo 10, § 

4º diz que a amplitude das coberturas no âmbito da saúde suplementar, inclusive de 

transplantes e de procedimentos de alta complexidade, será estabelecida em norma 

editada pela ANS, que publicará rol de procedimentos e eventos em saúde 

 
17 CNJ- CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Estatísticas Processuais de Direito à Saúde. 
Disponível em: https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=a6dfbee4-bcad-4861-98ea-
4b5183e29247&sheet=87ff247a-22e0-4a66-ae83-24fa5d92175a&opt=ctxmenu,currsel 
 

https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=a6dfbee4-bcad-4861-98ea-4b5183e29247&sheet=87ff247a-22e0-4a66-ae83-24fa5d92175a&opt=ctxmenu,currsel
https://paineisanalytics.cnj.jus.br/single/?appid=a6dfbee4-bcad-4861-98ea-4b5183e29247&sheet=87ff247a-22e0-4a66-ae83-24fa5d92175a&opt=ctxmenu,currsel
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suplementar, atualizado a cada incorporação (Brasil, 2022). 

O Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS é uma lista que define a cobertura mínima obrigatória que os 

planos de saúde devem oferecer aos seus beneficiários no Brasil. O propósito do rol 

é assegurar que os beneficiários tenham acesso a um conjunto básico de 

procedimentos, exames, consultas e tratamentos essenciais (terapias e 

medicamentos) para promover, manter e recuperar a saúde (Brasil, 2000) 

A ANS revisa e analisa periodicamente a lista que compõe o Rol com o objetivo 

de incorporar novos procedimentos e tecnologias relevantes. Essas atualizações 

ocorriam a cada dois anos, seguindo um processo de consulta pública e análise 

técnica. No entanto, recentemente, esse processo teve seu tempo reduzido de dois 

anos para seis meses. Além dessas revisões, a agência pode fazer alterações 

extraordinárias do rol, ou seja, alterá-lo por meio de ato normativo simples no período 

entre um processo de revisão e outro (Brasil, 2003). 

A regulação em si, é importante para que o Estado possa controlar e influenciar 

o comportamento dos agentes econômicos, de maneira restritiva da liberdade privada, 

evitando que lesem os interesses sociais definidos pela constituição, conforme 

defende Aragão (2007, p. 74).  No entanto, quando essa regulação não oferece 

determinações coerentes acerca de suas normas, abre brechas para a desconfiança 

e põe em evidência as fragilidades das relações entre consumidores e prestadores 

dos serviços de saúde.  

O rol taxativo, apesar da vantagem de proteger beneficiários contra aumentos 

excessivos, também apresenta limitações. Uma das principais críticas é que, sendo 

taxativo, ele pode excluir tratamentos e procedimentos que não estão listados, mesmo 

que sejam considerados necessários pelo médico responsável pelo paciente. Isso 

pode resultar em dificuldades para os beneficiários obterem cobertura para novas 

tecnologias ou tratamentos não incluídos no rol. Além disso, a periodicidade de 

atualização pode não acompanhar a velocidade dos avanços médicos e tecnológicos, 

o que pode deixar algumas necessidades de saúde sem cobertura imediata (IDEC)18 

 
18 IDEC - Instituto de Defesa de Consumidores. Blog página Digital. Disponível em: Disponível em: 
https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-
antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal
%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos. 

https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos
https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos
https://idec.org.br/planos-de-saude/planos-antigos#:~:text=A%20decis%C3%A3o%20do%20STF&text=O%20Supremo%20Tribunal%20Federal%20(STF,n%C3%A3o%20atingem%20os%20contratos%20antigos
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É também um exemplo constante de conflitos causados por divergências 

normativas o caso da taxatividade do rol de procedimentos da ANS. O caráter taxativo 

do rol de coberturas obrigatórias da ANS significa que os procedimentos e eventos 

em saúde existentes nessa lista não podem ser negados pelas operadoras, sob pena 

de terem a comercialização de planos suspensa ou serem multadas (ANS)19. 

Contudo, houve diversas divergências entre as turmas do STJ que tratam do 

direito privado, acerca da taxatividade ou não do rol de procedimentos e eventos de 

saúde elaborado pela ANS. Sendo decidido no último julgamento, 8 de junho de 2022, 

pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) que o rol é taxativo, em 

regra, não estando as operadoras de saúde obrigadas a cobrirem tratamentos não 

previstos na lista (Brasil, 2022). 

1.2 Segurança Jurídica e Previsibilidade: Argumentos 

Favoráveis à Uniformização na Jurisprudência na Saúde 

Suplementar 

O ser humano, por natureza, é profundamente inseguro, mas busca 

constantemente a segurança, tornando esse desejo uma necessidade essencial. A 

insegurança humana ultrapassa os limites individuais e atinge a sociedade como um 

todo. Deste modo, uma sociedade não pode progredir diante da insegurança, porque 

a necessidade de segurança e proteção tem profundas implicações para a saúde e o 

bem-estar social, constituindo-se como necessidades humanas básicas20.  

Da mesma forma, Coelho (2005, p. 05) afirma que o homem é, “antes de tudo, 

um ser-de-necessidades ou homo necessitudinis”, e que para satisfazer suas 

necessidades básicas e garantir-lhe a sobrevivência em sociedade, o ser humano 

encontrou no Direito uma forma segura e aperfeiçoada técnica de proteção, capaz de 

superar “as particularizações conflitantes das ações humanas”21, através da 

 
19 AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR. Disponível em:  https://www.gov.br/ans/pt-
br/assuntos/noticias/sobre-ans/esclarecimentos-da-ans-sobre-taxatividade-do-rol-de-coberturas-
obrigatorias 
20 Numa hierarquia de necessidades humanas, “a segurança ocupa um lugar de destaque logo após 
as necessidades fisiológicas”. Segundo essa teoria, representada por uma pirâmide, essas 
necessidades estão diretamente relacionadas com a sobrevivência (Maslow, 1943). 
21 A expressão se refere ao fato de que as ações e interesses individuais frequentemente entram em 
conflito dentro de uma sociedade. Isso cria a necessidade de um sistema jurídico que possa regular 

https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/sobre-ans/esclarecimentos-da-ans-sobre-taxatividade-do-rol-de-coberturas-obrigatorias
https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/sobre-ans/esclarecimentos-da-ans-sobre-taxatividade-do-rol-de-coberturas-obrigatorias
https://www.gov.br/ans/pt-br/assuntos/noticias/sobre-ans/esclarecimentos-da-ans-sobre-taxatividade-do-rol-de-coberturas-obrigatorias
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uniformização das condutas de determinado grupo social, contexto no qual, o papel 

do Direito é harmonizar essas divergências, estabelecendo regras que promovam a 

convivência pacífica e justa.  

Assim, consagrada a busca pela segurança para a promoção da vida em 

sociedade, “a ciência jurídica tem o propósito de estabilizar e prever o comportamento 

social, positivo e negativo, demonstrando o desejo humano de segurança” (Santana, 

2020, p. 171). Portanto, o Direito tem a função de diminuir riscos, estabelecer 

condições para a estabilidade e a previsibilidade jurídica, e resguardar as expectativas 

das pessoas. 

A partir dessas considerações, parece admissível a afirmação de que é 

necessário que haja regras e orientações que conduzam as pessoas em sociedade 

ao mínimo de organização22, com normas que viabilizem a segurança, enquanto 

necessidade humana básica. Nesta senda, busca-se garantir a segurança jurídica 

como razão do Direito, “como fato, como valor e como norma”23, conforme abordagem 

de Hans Kelsen ao argumentar que a função primordial do Direito é estabelecer a paz 

social por meio da segurança jurídica, ideia que é central em suas obras sobre teoria 

jurídica e filosofia do Direito (Kelsen, 1998). 

Ávila (2008), por sua vez, aproxima o conceito de segurança jurídica a uma 

“norma da espécie princípio”, portanto, como um princípio normativo, ou seja, uma 

regra finalística imediata, principalmente prospectiva, que busca complementaridade 

e parcialidade. Sua aplicação exige uma avaliação da relação entre o estado desejado 

e os efeitos resultantes da conduta considerada necessária para alcançar esse estado 

(Ávila, 2008, p. 78-79). 

O afirmado por Ávila (2008), conduz também a uma noção de que nas 

interações humanas, o princípio da segurança jurídica tem o papel de disseminar o 

sentimento de previsibilidade quanto aos seus efeitos jurídicos em determinada 

conduta e na confiança estabelecida na relação jurídica, conforme também destaca 

 
essas interações, garantindo segurança e ordem social (Cavalcanti Filho, 1994, p. 50) 
22 "É imprescindível a existência de normas jurídicas que orientem a conduta dos indivíduos na 
sociedade, visando assegurar um mínimo de ordem e organização." (Silva, 2019, p. 45).  
23  O jurista Hans Kelsen situa o fato como “uma ordem normativa que regula a conduta humana 
mediante normas que estabelecem sanções”; valor como "uma ideia de justiça, essencialmente um 
ideal de valor que a ordem jurídica se propõe a alcançar”; e norma enquanto um "sistema que regula 
a conduta dos homens, estabelecendo sanções para o caso de descumprimento dessas normas." 
(Kelsen, 1998, p. 12-40)  
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Barros (2007) ao lecionar no Direito Tributário sobre a confiança no tratamento de 

eventos passados e futuros (Barros, 2007, p. 166). 

Portanto, a hegemonia axiológica dos princípios constitucionais é imperativa, 

segundo Paulo Bonavides, se constituindo em fontes basilares de qualquer ramo do 

direito. Assim, “os princípios são a alma e o fundamento de outras normas”, sendo 

que “uma vez constitucionalizados, se fazem a chave de todo o sistema normativo” 

(Bonavides, 2001, p. 231).  

Contudo, embora a segurança jurídica, enquanto condição principiológica na 

doutrina do Direito constitucionalizado e instrumento que viabiliza garantir a segurança 

nas relações socias, não é dotado de certeza, sobretudo, em tempos de crises e 

instabilidade (Cunha Filho, 2021). Conforme evidenciado na última pandemia24, por 

exemplo, quando surgiram novas reflexões, novas demandas e consequentemente, 

novas decisões, objetivando sempre o equilíbrio social, ou seja, a segurança.  

Nesse contexto de crise, a função das normas jurídicas em prever, pelo menos 

no nível das expectativas, um futuro inerentemente incerto, foi abalada e posta a 

provações. Os acontecimentos provenientes da situação de instabilidade social 

provocaram incrementos nas políticas de vigilância contra os riscos provenientes do 

estado pandêmico (Kiss; Paiva; Teixeira, 2023). Isso demandou do sistema judiciário 

uma atuação ainda mais discricionária, porém, condicionada à não violação de 

princípios constitucionais, gerando insegurança jurídica em amplos aspectos, como 

por exemplo, na liberdade individual (Kim, 2021, p. 139-140). 

Nessa linha de raciocínio, o “consequencialismo”25, na seara judicial e 

administrativa reduz a previsibilidade da atuação decisória - pressuposto de 

segurança jurídica - ao criar margem para uma discricionariedade aberta, 

condicionando a uma adequação jurídica que precisa estar devidamente justificada, 

conforme a premissa de “justificação das decisões” adotada pela Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro26.    

 
24 O aumento da produção normativa (aluvião normativa), Conflito de competências entre diferentes 
esferas de governo, Inconsistência no processo de tomada de decisão estatal são exemplos de 
fenômenos que suscitaram insegurança jurídica durante o estado pandêmico (Cunha Filho, 2021). 
Disponível  em:  
https://epm.tjsp.jus.br/Publicacoes/CadernoJuridico/70971?pagina=1. Acesso em 15 maio 2024. 
25 Definido como qualquer programa teórico que se proponha a condicionar a adequação jurídica de 
uma decisão judicial à valoração das consequências sociais correlatas (Schuartz, 2008, p. 130-131). 
26 LEI Nº 13.655, de 25 de abril de 2018. Art. 20. “Nas esferas administrativa, controladora e judicial, 
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Quanto à relevância dessa discussão para o tema estudado, Didier Jr. e 

Oliveira (2019) são categóricos ao defender que se deve considerar as consequências 

da decisão e mais que isso, deve-se expor o raciocínio lógico percorrido para chegar 

na decisão, de modo que esta, alcance a necessária adequação ao caso para garantir 

a segurança jurídica por meio da entrega de decisões mais qualificadas (Didier Jr.; 

Oliveira, 2019, p. 121-122). 

Didier Jr. ao analisar as consequências das decisões judiciais consoantes à 

efetividade, observa que em uma decisão judicial quando não observadas suas 

implicações práticas pode ser ineficaz ou até mesmo contraproducente. Por exemplo, 

decisões que ignoram a capacidade de cumprimento das partes envolvidas podem 

levar a uma execução impossível, frustrando o propósito da decisão (Didier Jr., 2024, 

p. 130). 

Além disso, Didier Jr. argumenta que a falta de consideração das 

consequências práticas pode minar a confiança pública no sistema judiciário. Se as 

decisões judiciais são percebidas como desconectadas da realidade ou incapazes de 

produzir resultados justos e aplicáveis, a legitimidade do judiciário pode ser 

seriamente comprometida (Didier Jr., 2024, p. 132). 

Quanto ao papel ativo que os juízes desempenham na avaliação das 

consequências práticas de suas decisões, Didier Jr. defende que os juízes devem ser 

proativos na coleta de informações relevantes e na análise dos possíveis efeitos de 

suas decisões. Isso pode incluir a consideração de evidências empíricas, dados 

econômicos e sociais, bem como a consulta a especialistas em áreas pertinentes 

(Didier Jr., 2024, p. 140). 

Entretanto, o autor ressalta que esse papel ativo não deve ser confundido com 

ativismo judicial. Em vez disso, trata-se de uma responsabilidade inerente ao exercício 

da função judicial, visando garantir que as decisões sejam justas e eficazes na prática 

(Didier Jr., 2024, p. 142). 

Apesar dos argumentos a favor da consideração das consequências práticas, 

Didier Jr. também reconhece as críticas e desafios associados a essa abordagem. 

Uma das principais críticas é a dificuldade de prever com precisão todas as 

 
não se decidirá com base em valores jurídicos abstratos sem que sejam consideradas as 
consequências práticas da decisão”. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2018/lei/l13655.htm. Acesso em: 06 de junho de 2024. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13655.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13655.htm
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consequências de uma decisão judicial. O direito lida com questões complexas e 

multifacetadas, nas quais as consequências podem ser incertas e variáveis (Didier Jr., 

2024, p. 145). 

Um outro ponto relevante tratado pelo autor é quanto ao risco de que, a ênfase 

nas consequências práticas possa levar a uma sobrecarga de informações e tornar o 

processo decisório excessivamente complexo e demorado. Nesse sentido, Didier Jr. 

sugere que, embora esses desafios sejam reais, eles não devem ser usados como 

justificativa para ignorar a importância das consequências práticas. Em vez disso, 

devem incentivar o desenvolvimento de métodos e ferramentas mais eficazes para a 

análise dessas consequências (Didier Jr., 2024, p. 147). 

No tocante ao argumento da verdade no processo judicial, compreendido como 

um conjunto de atos Estado-juiz quando provocado, conforme explica Medina (2016), 

ao lecionar sobre a importância da jurisdição no Estado de Direito, busca-se a 

superação dos princípios da verdade real e formal, ou seja, de uma verdade absoluta. 

Nesse sentido, Taruffo citado por Didier Jr.; Braga; Oliveira (2024, p. 53) leciona que, 

“toda discussão sobre a “verdade” há de ser contextualizada e vinculada a uma 

determinada situação”, o que significa dizer que, a “verdade processual”27 é aquela 

relativa a um determinado contexto. 

Nessa seara, o convencimento do juiz envolve o princípio da motivação trazido 

no Código de Processo Civil e discutido por Theodoro Jr. ao analisar o artigo 371 do 

CPC/2015, aduz que o juiz no momento da decisão limita-se em dois aspectos: os 

autos apresentados e a explicitação dos motivos da decisão ou convencimento 

(Theodoro Jr, 2015, p. 87). Isso porque, o código precisou se adequar ao imperativo 

constitucional, estabelecendo em seu artigo 11 que “Todos os julgamentos dos órgãos 

do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 

nulidade” (Brasil, 2015). 

Nesse sentido, o legislador se preocupou em refletir de forma analítica as 

atividades realizadas no processo, de modo a proteger tanto os direitos materiais 

quanto os processuais, como garantia do Estado de Direito. Premissa esta, expressa 

 
27 De acordo com Foucault, a verdade é uma construção social, intrinsecamente precária e localizada. 
Ela é definida e moldada pelas práticas sociais, relações de poder e contextos históricos específicos, 
refletindo as dinâmicas e interesses presentes em uma determinada sociedade em um dado 
momento (Foucaut, 1998) 
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no artigo 489 do CPC/2015 que apresenta os elementos essenciais da sentença, o 

relatório, os fundamentos e o dispositivo de modo que permita ao juiz a análise das 

questões de fato e de direito (Brasil, 2015). 

Aprende-se com isso, que o fortalecimento do dever de fundamentar as 

decisões trazido pelo código de 2015, reforça a proteção do jurisdicionado no contexto 

de Estado de Direito, da mesma forma contempla as prerrogativas da segurança 

jurídica consagradas no ordenamento jurídico brasileiro e corrobora em adjudicar a 

dimensão jurídica à segurança humana, tanto os direitos materiais quanto 

processuais, que é garantia do Estado de Direito (Theodoro Jr, 2015). 

Nesse interim, os princípios da proteção da confiança e da segurança jurídica 

podem ser formulados de maneira que o cidadão deva poder confiar que seus atos ou 

as decisões públicas que afetam seus direitos, posições jurídicas e relações, 

praticados ou tomados de acordo com as normas legais vigentes, resultem em efeitos 

jurídicos duradouros, previstos ou calculados com base nessas mesmas normas 

(Canotilho, 2013). 

Cumpre-se ressaltar, ainda que os conceitos de “segurança e certeza”28 

possuem sentidos distintos, mas, juntos compõem os dois fundamentos do Estado de 

Direito, indispensáveis para que haja justiça. Do mesmo modo, Souza (1996, p. 269) 

adverte que “segurança e justiça” não se contrapõem, na medida em que “esta é um 

poder moral desarmado, sua garantia de efetivação no direito repousa na 

materialidade objetiva da segurança jurídica”. 

Do mesmo modo, não se pode confundir “Estado de Direito” com “Estado justo”, 

uma vez que o mesmo estado protege a segurança jurídica e os direitos fundamentais, 

por exemplo. Nesse sentido, o Estado de Direito “é um ideal de Estado, regido pela 

razão, em que se busca eliminar o arbítrio do poder mediante uma ordem jurídica 

preestabelecida e dotadas de certas garantias” (Lucca, 2016, p. 57).  

Assim, as decisões e as normas do Estado devem ser baseadas em princípios 

racionais e lógicos que promovam um sistema de justiça equitativo e consistente, com 

o objetivo de impedir que aqueles que detêm o poder possam agir de maneira 

arbitrária ou tirânica (Lucca, 2016). Isso implica a existência de um conjunto de normas 

 
28 Do mesmo modo, “verdade e certeza são dois conceitos absolutos e, por isso, jamais se tem a 
segurança de atingir a primeira e jamais se consegue a segunda, em qualquer processo” (Dinamarco, 
2000, p. 254). 
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e leis estabelecido de antemão, que todos conheçam e aos quais todos estejam 

sujeitos. Esta ordem jurídica fornece previsibilidade e estabilidade, fundamentais para 

a justiça (Souza, 1996). 

As garantias mencionadas por Lucca (2016) servem como mecanismos de 

proteções que asseguram uma ordem jurídica respeitada e que os direitos dos 

cidadãos sejam protegidos. Podem incluir garantias processuais, direitos 

fundamentais, e a existência de instituições independentes (como o judiciário) que 

fiscalizam o cumprimento das leis.  

Dessa discussão provocada por Lucca (2016) ao lecionar sobre a segurança 

jurídica através do atributo e finalidade do Estado de Direito, é possível apreender 

pelo menos duas consequências imediatas e igualmente relevantes, acerca da 

proteção da segurança jurídica: a primeira é que a segurança jurídica é incompatível 

com o arbítrio estatal, diante da existência de uma ordem jurídica “estável, previsível 

e homogênea”, impondo ao Estado o dever de efetivação dos direitos. E a segunda 

consequência é que a segurança jurídica estabelece o amparo espacial e temporal 

necessários para que os indivíduos se orientem em relação às situações jurídicas já 

consolidadas, atribuindo-lhes condições de “confiar” no Estado, dando-lhes certeza 

de que não serão alteradas (Lucca, 2016, p. 62).  

Nesse viés, a distinção dos conceitos tanto em Souza (1996) quanto em Lucca 

(2016) é igualmente importante, porque dissocia o conceito de “segurança não-

jurídica” da “segurança jurídica”, propriamente dita. Onde, a Segurança não-jurídica 

refere-se à estabilidade e confiança que não estão necessariamente ligadas ao 

ordenamento jurídico, mas sim a contextos sociais, econômicos ou pessoais, 

conforme explica, Telles Junior (1973, p. 101), “é aquela que se vincula ao bom êxito 

e à garantia de uma situação econômica e social, fora do Direito, em atividade do 

campo da política social e do Estado".  

Já a segurança jurídica, por outro lado, está intimamente ligada ao 

ordenamento jurídico, garantindo previsibilidade, estabilidade e proteção aos direitos 

dos indivíduos dentro do sistema legal. Luís Roberto Barroso define segurança jurídica 

como a certeza e a estabilidade proporcionadas pelo Direito, essenciais para a 

confiança e para o desenvolvimento social e econômico. É a certeza proporcionada 

pelo sistema de normas jurídicas, assegurando a “estabilidade e previsibilidade 

necessárias para a confiança social e econômica" (Barroso, 2009, p. 55). 
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Portanto, dado ao caráter polissêmico e teleológico do conceito de segurança 

jurídica, depreende-se de suas características fundamentais sob forma de um trinômio 

– acessibilidade, estabilidade e previsibilidade29 do Direito – que se traduzem na 

exigência de “normas públicas, claras, precisas e inteligíveis” (Lucca, 2016, p. 68). 

Para tanto, deve-se considerar a importância que o “modelo do sistema de justiça 

adotado” no Brasil possui no processo judiciário e ressaltar, antes do mais, a grande 

importância que o emprego do precedente e da jurisprudência desempenha nos 

ordenamentos modernos.  

Para tanto, a exigência da motivação das decisões judiciais possui natureza de 

direito fundamental do jurisdicionado e tem dupla função: permitir que as partes, 

conhecendo as razões que formaram o convencimento do magistrado, possam 

controlar a decisão por meio de recursos cabíveis, e viabilizar o controle da decisão 

do magistrado pela via difusa da democracia participativa (Didier Jr, 2024). 

Deste modo, busca-se compreender o modelo de justiça adotado 

hodiernamente e sua influência na segurança jurídica, assim como, a sua implicação 

no sistema processual civil brasileiro, sobretudo, em razão da sua 

constitucionalização, que resultou em uma expansão quantitativa no volume de 

processos julgados no Brasil30, para a partir de então, formular compreensões acerca 

dos principais argumentos acerca da uniformização da jurisprudência em relação à 

saúde suplementar, objeto de estudo desse capítulo, partindo dos pressupostos da 

segurança jurídica e da previsibilidade das decisões judiciais. 

Pois, bem, no Brasil, coexistem dois sistemas jurídicos, o common law e o civil 

law, que embora tenham nascidos em contextos diferentes, juntos compõem o 

arcabouço jurisdicional brasileiro com vistas a efetivação dos direitos fundamentais, 

na diminuição dos litígios de massa e na efetivação da segurança jurídica, enquanto 

princípio constitucional e processual (Marinoni, 2013). 

De acordo com Marinoni, a cultura do civil law, também chamada de direito 

romano-germânico, originária da Europa continental, disseminou-se por quase toda a 

 
29 A segurança jurídica pressupõe um direito estável e previsível, bem como exige que o Estado 
respeite a confiança legítima, enquanto princípio que impede comportamento estatal contraditório ou 
incompatível com o anterior (COUTO e SILVA, 2005, p. 4-5) 
30 “o Poder Judiciário brasileiro, desde meados da década de 1990, passou a enfrentar um quadro 
crônico de congestionamento, que pode ser atribuído em grande medida à litigiosidade repetitiva.” 
(Sica, 2018, p. 88)  
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América Latina, incluindo o Brasil. O modelo se fortaleceu com a Revolução Francesa 

e tem como fundamento, a lei como fonte primária (Marinoni, 2013). 

Do outro lado o modelo do common law de origem anglo-saxão, influenciou 

diversos países e se apresenta em viés voltado a cultura dos costumes, formado pelo 

stare decisis31, termo em latim que pode ser traduzido como, “manter o que foi 

decidido”32, refere-se ao princípio jurídico que determina que os tribunais devem 

seguir as decisões anteriores ao julgar casos semelhantes (Tucci, 2010, p. 219-222). 

Contudo, apesar do ordenamento jurídico brasileiro, historicamente, derivar do 

modelo civilista/legalista, com destaque para os códigos e inúmeras leis, com o passar 

os anos o modelo demonstrou-se insuficiente, diante da impossibilidade de o Poder 

Legislativo prever todas as situações do cotidiano, cabendo ao magistrado, ao 

deparar-se com um caso concreto, interpretar as leis existentes de modo a solucionar 

a questão que lhe foi posta, conforme explica Marinoni (2013). 

De acordo com Marinoni (2013, p. 64), a “liberdade de interpretação” suscitada 

pela não vinculação aos precedentes judiciais, gerou problemas, sobretudo consoante 

à segurança jurídica, uma vez que, o excesso de discricionaridade culminou em 

diversas arbitrariedades praticadas pelos magistrados, que passaram a decidir casos 

semelhantes de maneira diferente ou contrária a decisões anteriores dos Tribunais 

Superiores, sob a justificativa de que a vinculação a decisões anteriores interferiria 

sobre o livre convencimento motivado e sobre sua liberdade de julgar.  

Frise-se, portanto, a relevância do sistema de precedentes no contexto 

brasileiro, de um judiciário imerso em vertiginoso aumento de litígios, em que os 

Tribunais Superiores cumprem relevante papel na uniformização da jurisprudência 

(Macêdo, 2019). 

Feitas as necessárias considerações basilares para a compreensão da 

uniformização da jurisprudência em sentido amplo, cumpre-se conferir, em sentido 

estrito, no campo da saúde, os conceitos e disposições gerais do tema, igualmente 

importantes, para que se abstraia os principais argumentos em favor da uniformização 

 
31 “Existe uma estreita relação entre o stare decisis e o Estado Democrático de Direito, pois ele 
garante que o Direito não mude de maneira errática e imprevisível, permitindo que a sociedade confie 
que os princípios fundamentais estão baseados no Direito, e não nas preferências ou vontades 
pessoais dos indivíduos.” (Macedo, 2019, p. 214) 
32 Extraído de do Glossário Jurídico Aurum. Disponível em: https://www.aurum.com.br/blog/glossario-
juridico/stare-decisis/. Acesso em: 06 jun. 2024. 

https://www.aurum.com.br/blog/glossario-juridico/stare-decisis/
https://www.aurum.com.br/blog/glossario-juridico/stare-decisis/


31 

 

da saúde suplementar, especialmente quanto à segurança jurídica e sua 

previsibilidade.  

Apesar do caráter público dos serviços de saúde e da indisponibilidade33 do 

direito à saúde, a Constituição da República, em consonância com os princípios gerais 

da atividade econômica (art. 170, CF/1988), estabelece de forma clara que a 

assistência à saúde pode ser exercida livremente pela iniciativa privada (Brasil, 1988). 

Assim os serviços de saúde podem ser oferecidos por entidades privadas de forma 

complementar, através de contratos ou convênios estabelecidos com o Sistema Único 

de Saúde (SUS), de forma suplementar, mediante contratos privados firmados 

diretamente entre o paciente e as empresas de planos e seguros de saúde (Santos et 

al. 2008). 

Dentro da participação da iniciativa privada, é na saúde suplementar que 

surgem as maiores controvérsias, especialmente do ponto de vista jurisprudencial 

(Barroso, 2018), destaca-se o papel do Estado em cumprir seus deveres de proteção 

conforme as normas constitucionais, tanto no que se refere a um dever geral de 

proteção à pessoa e à sociedade, quanto na implementação de imperativos de tutela 

mais específicos, como a proteção ao consumidor (CF, art. 5º, XXXII) e a proteção da 

saúde (CF, art. 196). 

Dentre os assuntos relacionados à saúde suplementar submetidos ao exame 

do judiciário, os que mais geram controvérsias entre juristas e outros membros da 

sociedade civil são: a possibilidade de fornecimento de medicamentos sem registro 

na ANVISA ou para o tratamento de doenças não especificadas na bula (off-label)34 e 

a controvérsia sobre se o rol da ANS deve ser interpretado como exemplificativo ou 

taxativo (Rodrigues et al., 2023). 

Contudo, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem desempenhado importante 

papel na uniformização da jurisprudência na Saúde Suplementar, em que ambos os 

pontos, exemplificam claramente a complexidade da matéria. Assim, em razão dos 

 
33  “O direito à saúde, insculpido na Constituição Federal é direito indisponível, em função do bem 
comum, maior a proteger, derivado da própria força impositiva dos preceitos de ordem pública que 
regulam a matéria.” (RECURSO ESPECIAL Nº 869.843 - RS). Disponível em: 
https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=721539&nreg=200601525703&dt=20071
015&formato=HTML 
34 O uso off label do medicamento, é quando o uso não é aprovado pela ANVISA (Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária), ou que não consta da bula. Feito por conta e risco do médico que o 
prescreve, e pode eventualmente vir a caracterizar um erro médico, mas em grande parte das vezes 
trata-se de uso essencialmente correto, apenas ainda não aprovado. 

https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=721539&nreg=200601525703&dt=20071015&formato=HTML
https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ITA?seq=721539&nreg=200601525703&dt=20071015&formato=HTML
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crescentes números envolvendo negativas dos planos de saúde, muitos recursos 

passaram a ser julgados pelo STJ- Superior Tribunal de Justiça, com o objetivo de 

unificar o entendimento. No STJ, os casos relacionados a planos de saúde são 

decididos pela Segunda Seção, que é subdividida em duas turmas – a Terceira e a 

Quarta – cada uma com cinco ministros (Robba, 2023, p. 44). 

Partindo desses pressupostos, passa-se, então, à análise do tratamento 

conferido pelo Superior Tribunal de Justiça às referidas controvérsias e principais 

argumentos utilizados pelo Tribunal. 

O julgamento do REsp 1712163/SP35 de 03/12/2018, (Tema Repetitivo 990)36 

definiu se as operadoras de planos de saúde estão obrigadas ou não a fornecer 

medicamento importado, não registrado na ANVISA. Sendo fixada a tese de que as 

operadoras de planos de saúde não estão obrigadas a fornecer medicamento não 

registrado pela ANVISA. 

De acordo com Vieira (2019) a publicação do acórdão proferido pela Segunda 

Seção do Superior Tribunal de Justiça gerou uma maior segurança jurídica, pois todos 

os julgados suscitando o Tema nº 990, passaram a ser uniformes, ou seja, com o 

mesmo entendimento: a operadora de saúde apenas tem a obrigação de fornecer os 

medicamentos registrados na ANVISA.  

No entanto, no tocante à possibilidade de fornecimento de medicamentos sem 

registro na Anvisa ou para o tratamento de doenças não especificadas na bula, 

chamado off-label, foi um tema bastante recorrente nos tribunais. A Quarta Turma do 

Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que uma operadora de 

plano de saúde deve custear tratamento com medicamento prescrito pelo médico para 

uso off-label (ou seja, fora das previsões da bula)37 (Brasil, 2018). 

Segundo o colegiado, quando um medicamento possui registro na Agência 

Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) – como no caso em questão – a recusa da 

operadora é considerada abusiva, mesmo que o remédio tenha sido prescrito pelo 

médico para uso off-label ou em tratamento experimental. O ministro Raul Araújo, 

 
35 Superior Tribunal de Justiça. REsp nº 1712163/SP. Relator: Ministro Moura Ribeiro. Disponível em: 
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/531284090. 
36 Tema Repetitivo: 
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquis
a=T&cod_tema_inicial=990&cod_tema_final=990.  
37 Tradução livre. Grifos nosso. 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/531284090
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=990&cod_tema_final=990
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=990&cod_tema_final=990
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relator do recurso da operadora no STJ, ressaltou que o tribunal, ao analisar o EREsp 

1.886.92938, fundamentou a decisão através de critérios para determinar a 

obrigatoriedade de cobertura com base no rol da ANS.  

Destacou ainda, que sob determinadas condições, pode haver cobertura se não 

existir substituto terapêutico disponível, porém, a cobertura fora do rol da ANS deve 

ser analisada caso a caso. Isso se baseia no fato de que o registro na Anvisa garante 

a segurança e a eficácia básica do medicamento, ainda que não para a indicação 

específica prescrita39. 

Assim, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem estabelecido critérios para a 

cobertura de tratamentos e definiu parâmetros para determinar quando um plano de 

saúde deve cobrir o uso off-label. A cobertura pode ser obrigatória se não houver um 

substituto terapêutico adequado disponível e se determinadas condições forem 

cumpridas, garantindo que o uso off-label seja justificado e necessário. 

Quanto à controvérsia sobre se o rol da ANS deve ser interpretado como 

exemplificativo ou taxativo, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) 

entendeu ser taxativo, em regra, mas, fixou parâmetros para que, em situações 

excepcionais, os planos custeiem procedimentos não previstos na lista, não estando 

as operadoras de saúde obrigadas a cobrirem tratamentos não previstos na lista. 

Como resultado da decisão, no EREsp 1.886.929 o acordão foi de que o plano 

de saúde é obrigado a custear tratamento não contido no rol para um paciente com 

diagnóstico de esquizofrenia, e, no EREsp 1.889.70440, a operadora deve cobrir 

tratamento para uma pessoa com transtorno do espectro autista, porque a ANS já 

reconhecia a terapia ABA como contemplada nas sessões de psicoterapia do rol de 

saúde suplementar. Em outras palavras, significa que a taxatividade do rol não é 

absoluta, podendo haver casos em que o deferimento judicial há pertinência dentro 

dos parâmetros fixados pelo entendimento do STJ. 

 
38 Superior Tribunal de Justiça. EREsp 1.886.929. Relator: Ministro  Raul Araújo. 15/06/2023. 
Disponível em: 
acao_data=20230619&formato=PDF&_gl=1%2auosx8h%2a_ga%2aODg0MDM2NjIzLjE2Nzg5MTA1
ODE.%2a_ga_F31N0L6Z6D%2aMTY5NDQ2NTQxMC45Ny4xLjE2OTQ0NjU1MzQuNTkuMC4w 
39 ibid 
40 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.889.704 - 
SP. Embargante: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Embargado: R.D.F 
(MENOR). Representado por: R.M.D. Relator: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. Brasília, 8 de 
junho de 2022. DJE: 03 de agosto de 2022. 

https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=193866234&registro_numero=202102595768&peticao_numero=202200206354&publicacao_data=20230619&formato=PDF&_gl=1%2auosx8h%2a_ga%2aODg0MDM2NjIzLjE2Nzg5MTA1ODE.%2a_ga_F31N0L6Z6D%2aMTY5NDQ2NTQxMC45Ny4xLjE2OTQ0NjU1MzQuNTkuMC4w
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=193866234&registro_numero=202102595768&peticao_numero=202200206354&publicacao_data=20230619&formato=PDF&_gl=1%2auosx8h%2a_ga%2aODg0MDM2NjIzLjE2Nzg5MTA1ODE.%2a_ga_F31N0L6Z6D%2aMTY5NDQ2NTQxMC45Ny4xLjE2OTQ0NjU1MzQuNTkuMC4w
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=193866234&registro_numero=202102595768&peticao_numero=202200206354&publicacao_data=20230619&formato=PDF&_gl=1%2auosx8h%2a_ga%2aODg0MDM2NjIzLjE2Nzg5MTA1ODE.%2a_ga_F31N0L6Z6D%2aMTY5NDQ2NTQxMC45Ny4xLjE2OTQ0NjU1MzQuNTkuMC4w
https://processo.stj.jus.br/processo/julgamento/eletronico/documento/mediado/?documento_tipo=integra&documento_sequencial=193866234&registro_numero=202102595768&peticao_numero=202200206354&publicacao_data=20230619&formato=PDF&_gl=1%2auosx8h%2a_ga%2aODg0MDM2NjIzLjE2Nzg5MTA1ODE.%2a_ga_F31N0L6Z6D%2aMTY5NDQ2NTQxMC45Ny4xLjE2OTQ0NjU1MzQuNTkuMC4w
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A partir dos casos apresentados é possível apreender que, comumente, as 

decisões uniformizadas, tendem à proteção do direito à saúde e da dignidade da 

pessoa humana, conforme preconiza a constituição41, assim como reconhece-se a 

vulnerabilidade do consumidor em relação às operadoras de planos de saúde 

(Marques, 1998). Mas, também expressa que um “rol de procedimentos taxativo, mas 

com exceção” (STJ, 2022), cria um ambiente instável no setor da saúde privada, com 

repercussões tanto para o consumidor, quanto para o prestador, conforme será visto 

no próximo capítulo. 

2. O PROBLEMA DA TAXATIVIDADE COM EXCEÇÕES NA 

SAÚDE SUPLEMENTAR  

2.1 Taxatividade e flexibilidade nas regulações das relações de 

consumo. 

A recente decisão jurisprudencial sobre a taxatividade do rol de procedimentos 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) gerou controvérsia significativa. 

Em junho de 2022, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que o rol de 

procedimentos e eventos em saúde da ANS é taxativo42, com algumas exceções. 

Essa decisão impacta diretamente na estabilidade e no equilíbrio de todo o sistema 

de saúde suplementar e tem implicações importantes para a segurança jurídica e o 

direito dos consumidores (Germoglio, 2020).  

Assim, o argumento do relator, o ministro Luis Felipe Salomão em tornar o rol 

taxativo, baseia-se na proteção dos beneficiários de planos, assim como, assegurar a 

eficácia das novas tecnologias adotadas na área da saúde, buscando oferecer clareza 

e previsibilidade às coberturas dos planos de saúde (Brasil, 2022). 

 
41 “Relembre-se que a Constituição não se submete aos critérios normais que determinam a vigência 
e a eficácia das leis no tempo. A ordem constitucional, portanto, é o primeiro dos fatores e o 
hierarquicamente mais forte a ser considerado pelo aplicador da lei.” (Marques, 1998, p. 228). 
42 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.889.704 - 
SP. Embargante: UNIMED CAMPINAS COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO. Embargado: R.D.F 
(MENOR). Representado por: R.M.D. Relator: MINISTRO LUIS FELIPE SALOMÃO. Brasília, 8 de 
junho de 2022. DJE: 03 de agosto de 2022. Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202002070605&dt_publicacao=
04/06/2024. Acesso: 20 jun. 2024. 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202002070605&dt_publicacao=04/06/2024
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202002070605&dt_publicacao=04/06/2024
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Em entendimento contrário e em voto vencido, a Ministra Nancy Andrighi, da 

Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), manteve o posicionamento, 

cujos precedentes eram largamente utilizados nos tribunais, de que o rol de 

procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) é meramente 

exemplificativo, sendo vedado à operadora recusar o tratamento prescrito pelo médico 

para doença coberta pelo contrato. Conforme o REsp nº 1979225-DF 43, a magistrada 

defende que os atos normativos da ANS, além de compatíveis com a legislação 

específica, devem ter conformidade com a Constituição e o Código de Defesa do 

Consumidor, e não podem inovar a ordem jurídica, devendo fundamentar-se nos 

precedentes dos Tribunais Superiores e nas doutrinas (Brasil, 2022). 

Têm-se que, de um lado, as operadoras de saúde argumentam que devem 

cobrir somente os procedimentos listados no rol da ANS e que sigam as diretrizes de 

utilização estabelecidas pela agência. E por outro lado, os beneficiários defendem que 

o rol da ANS é meramente exemplificativo, e, portanto, tratamentos prescritos por 

médicos devem ser cobertos, mesmo que não estejam incluídos no rol.  

A decisão judicial, acerca da taxatividade do Rol de Cobertura da ANS, 

provocou reações da sociedade civil, institutos e coletivos sociais, que por meio de 

nota pública, expressaram profunda preocupação com o impacto negativo que a 

decisão favorável à Taxatividade do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da 

ANS pelo Superior Tribunal de Justiça pode causar aos mais de 48 milhões de 

usuários de planos de saúde no país, especialmente, aos hipervulneráveis, como 

pessoas com deficiência, doenças autoimunes, crônicas e outras condições44.  

Ainda segundo a referida nota pública, esclarece que a inexistência de 

cobertura para a condição específica da pessoa com deficiência ou doença rara no 

Rol de Procedimentos e Eventos em saúde, e a quase total impossibilidade de obtê-

lo através de processo judicial (decorrência do entendimento pela taxatividade),  

 
43 BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. AGRAVO INTERNO EM RESP Nº 1979225 - DF 
(2021/0407167-0). Agravante: AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. Agravado: 
MAITE WRIGHT DE CARVALHO. Relatora: MINISTRA NANCY ANDRIGHI. Brasília, 6 de junho de 
2022.. Disponível em: 
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202104071670&dt_publicac
ao=08/06/2022. 
44 Informações extraídas de Nota Pública em Conjunto das Organizações da Sociedade Civil: #Rol 
Taxativo Mata. Mobilização Nacional contra o Rol Taxativo. Disponível em: 
https://www.lagartavirapupa.com.br/roltaxativomata 
Acesso em: 10 jun. 2024. 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202104071670&dt_publicacao=08/06/2022
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202104071670&dt_publicacao=08/06/2022
https://www.lagartavirapupa.com.br/roltaxativomata
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causará exclusão por completo do sistema de saúde suplementar, pois não existirão 

planos para essas pessoas. 

Nesse contexto, é crucial destacar que a Constituição Federal de 1988 está 

orientada pelo Princípio da Vedação ao Retrocesso Social, já reconhecido pelo STF, 

tendo como referência o emblemático julgamento do Agravo de Recurso 

Extraordinário (ARE 639.337)45, relatado pelo ministro Celso de Mello, que tratou de 

uma questão fundamental, a extensão da responsabilidade civil do Estado (Brasil, 

2011). 

No caso em comento, discutiu-se a possibilidade de responsabilizar o Estado 

por danos causados por atos legislativos, especificamente quando esses atos violam 

direitos fundamentais dos cidadãos. O ministro Celso de Mello destacou a importância 

de proteger os direitos fundamentais garantidos pela Constituição e argumentou que 

o Estado não pode ser eximido de responsabilidades quando suas ações ou omissões 

legislativas resultarem em prejuízos aos indivíduos. A decisão teve um impacto 

significativo ao reforçar a necessidade de o Estado ser responsabilizado por suas 

ações e omissões que violam direitos constitucionais, garantindo, assim, maior 

proteção aos direitos dos cidadãos.  

Trazendo esse entendimento para o caso estudado, a taxatividade do rol de 

procedimentos, também seria possível atribuir o princípio constitucional da Vedação 

ao Retrocesso Social, pelo qual, em tese, o Estado não poderia retroceder ou 

descumprir compromissos já assumidos, visto que o caráter exemplificativo do rol já 

era amplamente defendido46 e considerado, conforme precedentes jurisprudenciais 

dos tribunais (Brasil, 1988).  

Destarte, um ponto que merece ser suscitado na seara da saúde suplementar 

 
45 A cláusula que veda o retrocesso em matéria de direitos a prestações positivas do Estado (como o 
direito à educação, o direito à saúde ou o direito à segurança pública, v.g.) traduz, no processo de 
efetivação desses direitos fundamentais individuais ou coletivos, obstáculo a que os níveis de 
concretização de tais prerrogativas, uma vez atingidos, venham a ser ulteriormente reduzidos ou 
suprimidos pelo Estado ( Min. Celso de Mello, in: Brasil, 2011). 
46 O entendimento consolidado nos tribunais nos últimos 20 anos é de que a interpretação deve ser 
mais ampla. A Justiça considera a lista de procedimentos como referência mínima ou exemplificativa, 
e em geral concede a obrigatoriedade de cobertura para além do rol. Disponível em: 
https://www.migalhas.com.br/quentes/360326/stj-adia-decisao-sobre-rol-da-ans-ser-taxativo-para-
planos-de-saude 
 
 

 

https://www.migalhas.com.br/quentes/360326/stj-adia-decisao-sobre-rol-da-ans-ser-taxativo-para-planos-de-saude
https://www.migalhas.com.br/quentes/360326/stj-adia-decisao-sobre-rol-da-ans-ser-taxativo-para-planos-de-saude
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consoante ao direito dos consumidores é o impacto da intervenção judiciária nas 

relações contratuais firmadas entre as operadoras do planos de saúde e beneficiários. 

Lavecchia (2019), ao analisar a jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo (TJSP) que trata dessa relação,  verificou que a intervenção judicial em 

favor dos beneficiários ocorreu em todas as decisões, mesmo quando os contratos 

foram elaborados de acordo com a ampla regulamentação aplicável.   

Sopesaram, portanto, critérios em favor dos beneficiários, como a 

predominância do Código de Defesa do Consumidor, dos princípios gerais e das 

súmulas, em detrimento da legislação e regulamentação específicas dos planos de 

saúde, ou cláusulas contratuais, cujo conteúdo foi desconsiderado, reiteradamente 

pelo tribunal (Lavecchia, 2019). 

O estudo realizado por Lavecchia (2019), confirma a tendência de os tribunais 

brasileiros fundamentarem as suas decisões com base na proteção do direito à saúde 

e da dignidade da pessoa humana e no reconhecimento da vulnerabilidade do 

consumidor em relação às operadoras de planos de saúde conforme também 

constatou Marques (1998).   

Contudo, como  consequência direta  das obrigações adicionais, impostas às 

operadoras, têm-se o ônus excessivo suportado pelas operadoras, devido às ações 

judiciais que, por sua vez, viola o direito fundamental à livre iniciativa, autonomia 

privada e liberdade contratual, afrontando a própria eficácia do princípio da 

preservação da empresa, conforme Martins (2010 apud Lavecchia, 2019). 

A violação à livre iniciativa, autonomia privada e liberdade contratual decorre 

da natureza do negócio jurídico consistente na declaração da vontade, que produz 

efeitos jurídicos, limitados pelos “princípios da função social e da boa-fé objetiva e 

auto-disciplinam os efeitos patrimoniais que pretendem atingir, segundo a autonomia 

de suas próprias vontades” (Gagliano; Pamplona Filho, 2002, p. 11). Contudo, os 

princípios47 da função social e da boa-fé objetiva devem ser atendidos em todas as 

modalidades de contratos, incluindo nos planos de saúde, cujo objeto visa assegurar 

 
47 Importante relembrar que “violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma 
qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento 
obrigatório mas a todo o sistema de comandos. É a mais grave forma de ilegalidade ou 
inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra 
todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seus arcabouço 
lógico e corrosão de sua estrutura mestra” ( MELLO, 1996, p. 546). 
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a satisfação do direito fundamental à vida e à saúde (Gonçalves, 2015). 

Em defesa pela taxatividade, em suma, as operadoras de saúde em uníssono 

entendimento alegam que, os contratos comercializados são vinculados de forma 

expressa à Lei 9.656/9848 e demais normativas emanadas da agência nacional de 

saúde suplementar – ANS e que se as operadoras de saúde precisam se submeter 

as regras da ANS, por lógica que os seus beneficiários também serão atingidos por 

elas (Germoglio, 2020). Além disso, defendem que o CDC não proíbe a existência de 

contrato de adesão, tampouco cláusula que implique limitação, desde que sejam 

redigidas com destaque, permitindo sua mediata compreensão pelo consumidor49 

(CDC, 1990). 

Assim, a defesa dos planos de saúde orienta-se, exclusivamente, pela 

invocação das cláusulas contratuais ajustadas pelo consumidor, nas quais a negativa 

imposta pelos planos a determinados procedimentos decorrem do tipo de contrato e 

das disposições expressas no rol de procedimentos editados pela ANS (Lavecchia 

(2019). 

Percebe-se que as limitações se remetem, basicamente, ao modelo contratado 

pelo consumidor e, expressamente, ao rol de procedimentos, ora taxativos. No 

entanto, verifica-se também que, em suas fundamentações, as operadoras de saúde 

não fazem menção – e nem sequer questionam – à necessidade ou não da realização 

do procedimento solicitado pelo médico para os contratantes, de forma que a negativa 

se restringe exclusivamente às questões contratuais, sendo indiferente ao Direito à 

Saúde (Lavecchia (2019). 

 É salutar reconhecer como sintomático o posicionamento das operadoras, 

sendo seu objetivo principal a obtenção de lucros, em que pese as políticas neoliberais 

exarcebadas. Isso porquecriam mecanismos extraeconômicos de controle, por meio 

do Estado, na perspectiva neoliberal ou na perspectiva social-democrática, para 

 
48 A lei 9.656/98, passou a existir contratos regulamentados (planos novos) e contratos não 
regulamentados (planos antigos). Consideram-se planos antigos os contratos anteriores à lei, ou seja, 
antes 2 de janeiro de 1999. 
49 CDC - Lei nº 8.078/90. Art. 54. Contrato de adesão é aquele cujas cláusulas tenham sido 
aprovadas pela autoridade competente ou estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos 
ou serviços, sem que o consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo. 
Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm. 
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios e 
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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controlar as ameaças aos lucros, conforme pondera Netto e Braz  (2021). 

Do mesmo modo, o essencial das funções do Estado, nessas perspectivas, 

restringe-se às tarefas repressivas, cabendo-lhe assegurar,  o que Netto e Braz (2021) 

chamam de condições externas para a acumulação capitalista, a manutenção da 

propriedade privada e da ordem pública. Em outras palavras, o Estado assegura as 

condições ideais que influenciam e possibilitam a acumulação de capital, como na 

Regulação, onde as Políticas públicas, legislações e acordos podem favorecer ou 

restringir a acumulação de capital pelo qual o Estado atua como interventor, pelo 

exclusivo interesse do capital (Netto; Braz, 2021, p. 188). 

Feitas essas considerações, nos termos do Código de Defesa do Consumidor, 

é evidente que a intervenção judicial nos contratos de plano de saúde torna-se 

necessária em situações de desequilíbrio contratual e na defesa do Direito 

constitucional à saúde (Marques, 1998). No entanto, é crucial que essa medida seja 

verdadeiramente adequada e relevante, sob o risco de causar insegurança jurídica 

(Garcia, 2007).  

Nessa espécie de contrato na prestação de serviços relacionados à promoção 

da saúde, consiste no típico contrato que se apresenta com todas as suas cláusulas 

predispostas por uma das partes. A outra parte, o aderente, somente tem a alternativa 

de aceitar ou repelir o contrato (Garcia, 2007). A peculiaridade é existência de uma lei 

própria que regula o sistema, fixa um mínimo de cobertura a ser seguido pelos 

contratos, consistente em um Plano Referência (rol de procedimentos), de modo a 

evitar que, ao beneficiário sejam impostas condições injustas e desiguais (ANS, 2019). 

Nesse sentido, a situação requer uma análise mais cuidadosa e uma 

abordagem racional que evite construções de argumentos dedutivos sem 

fundamentação, os quais ampliem o Direito Fundamental à Saúde para dentro do 

contexto das relações contratuais (Germoglio, 2020). Resta inadequado, portanto, 

considerar que toda lei deve ser adaptada às características específicas de cada 

indivíduo ou situação, baseando-se em um princípio oculto e sem limites, ou sob certo 

ponto de vista, em que qualquer coisa pode ser considerada análoga, contínua ou 

semelhante a qualquer outra (Lorenzzeti, 2010, p. 68). 

Embora a adoção do modelo de estrutura jurídica liberal individualista exponha 

as desigualdades reais que se fazem ocultas nas negociações e reflitam muitas vezes 
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em imposições da parte com mais informações e poder econômico, a dogmática jurista 

expõe também lacunas e inconsistências em matéria de interpretações normativas 

que não dão conta de solucionar os conflitos provenientes das tríades Direito à saúde 

– Direito do Consumidor – Direito contratual (Bonavides, 1996). 

Assim, a problemática da taxatividade e flexibilidade das normas nas relações 

de consumo é muito mais complexa frente ao caráter protetivo do Código de Defesa 

do Consumidor e a especialidade dos contratos de planos de saúde, por se tratarem 

de direitos indisponíveis. De um lado os planos de saúde visam à prestação de 

serviços e procedimentos para garantia da saúde, mas por outro lado estão 

condicionados às normas do CDC/15 pela presença de finalidade lucrativa e relação 

de consumo, que pela sua natureza principiológica, ou seja, tem origem constitucional, 

em caso de antinomia, ocasião em que os tribunais de justiça são provocados na 

resolução dos conflitos, deve-se valorá-lo hierarquicamente. (Marques, 1998). 

A verdade é que, a condução e a resolução dos conflitos acontecem de 

maneiras diferentes nas duas esferas, ou seja, nos Tribunais Superiores, as leis de 

defesa do consumidor e o direito fundamental à saúde predominam (Lavecchia 2019). 

Em contraste, a ANS, enquanto órgão administrativo, age de forma imparcial, porque 

embora o consumidor continue sendo o foco, também considera a atuação das 

operadoras e prestadores de serviços do mercado, desde a criação das regras até a 

tomada de decisões (ANS, 2019).   

Ocorre que, por muitos anos a saúde privada no Brasil permaneceu sem 

qualquer tipo de fiscalização ou legislação, ao passo que a Constituição Federal de 

1988, conferiu um enorme encargo às operadoras de saúde, o de suplementar a 

saúde pública  do Brasil, conforme aponta Germoglio (2020). Portanto, desde então, 

houve aumento exponencial de ações judiciais decorrentes de planos de saúde 

privados, aliando-se a isso a omissão legislativa sobre a matéria,  o Judiciário, como 

parte central no Estado Democrático de Direito passou a adotar uma postura mais 

"ativista" em suas decisões (Barroso, 2012). 

De acordo com Barroso (2012), “a judicialização e o ativismo judicial são 

primos”. Isso porque, a  judicialização, no contexto brasileiro, é uma realidade que 

resulta do modelo constitucional adotado, e não de uma escolha intencional de 

vontade política. Portanto, a idéia de ativismo judicial está associada a uma 

participação mais ampla e intensa do Judiciário na concretização dos valores e fins 
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constitucionais, com maior interferência no espaço de atuação dos outros dois 

Poderes (Barroso, 2012, p. 25). 

Em revés, Streck, Tassinari e Lepper (2015) estabelecem importante 

diferenciação entre ativismo judicial e judicialização da política e defende a existência 

de limites à atuação jurisdicional o STF. Segundo os autores, a judicialização é 

descrita como o processo pelo qual questões políticas, sociais e econômicas são 

levadas ao Judiciário para resolução. Já o ativismo judicial refere-se a uma postura 

proativa dos juízes, que vão além da interpretação estrita da lei e assumem um papel 

mais decisivo na formulação de políticas públicas, influenciando diretamente questões 

que poderiam ser resolvidas por outros poderes do Estado (Streck; Tassinari; Lepper, 

2015). 

No entanto, embora as definições pareçam similares, a grande questão não é 

a judicialização em si, mas envolve a interpretação jurídica baseada em uma aparente 

“letra da lei”, que possui a fortuíta busca pela vontade do intérprete com fundamento 

na opinião pública, em que judiciário legisla. Em outras palavras, as decisões, ou as 

regras do jogo mudam,50 a depender da pressão política envolvida, conforme 

argumentam Streck, Tassinari e Lepper (2015, p. 53), acerca do caso MS-32326 no 

Supremo Tribunal Federal51.  

Cumpre-se ressaltar que a discussão sobre o suposto ativismo judiciário, 

embora não seja objeto principal do estudo proposto, reverbera no contexto da saúde 

suplementar, visto que, apesar da Lei nº 9.656/98 e a criação da Agência Nacional de 

Saúde Suplementar, com o objetivo de regulamentar o setor, o Poder Judiciário tem 

intervindo nas relações de consumo, gerando inquietações no campo da saúde 

suplementar. 

De maneira semelhante, Galvão (2013) aborda o tema de forma incisiva, ao 

afirmar que o ativismo judicial, nessas circunstâncias, pode violar valores 

 
50Decisão do STF reduz tensão com Congresso, diz ministro Disponível em: 
https://m.folha.uol.com.br/poder/2013/08/1324523-decisao-do-stf-reduz-tensao-com-congresso-diz-
ministro.shtml Acesso em: 15 jun. 2024. 
51 “A Ação Penal 470 consagrou a jurisprudência do STF de que, quando há condenação criminal 
transitada em julgado de mandatário de cargo eletivo, a cassação do mandato constitui consequência 
automática da pena, independentemente de manifestação da Casa Legislativa. Já com o “caso 
Cassol” (AP 565), houve  reviravolta na jurisprudência do Supremo, da qual participou o ministro Luís 
Roberto Barroso: a perda do mandato passou a depender de decisão das Casas Legislativas, na 
forma como dispõe a Constituição brasileira - artigo 55, VI, §2º” (Streck; Tassinari; Lepper, 2015, p. 
54). 

https://m.folha.uol.com.br/poder/2013/08/1324523-decisao-do-stf-reduz-tensao-com-congresso-diz-ministro.shtml
https://m.folha.uol.com.br/poder/2013/08/1324523-decisao-do-stf-reduz-tensao-com-congresso-diz-ministro.shtml
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fundamentais do princípio da legalidade, como da justiça, que pressupõe que a lei seja 

fruto de deliberação popular e permite a participação de toda a sociedade, e o da 

segurança, já que a legislação oferece previsibilidade quanto às consequências 

jurídicas de cada comportamento social. 

Com efeito, a judicialização da saúde suplementar começou a aumentar 

progressivamente à medida que o judiciário passou a decidir os casos conflitantes. 

Tem-se portanto, a situação em que a judicialização se evidencia como a via decisória 

preferencial na resolução desses conflitos, terminando por, de certa forma, flexibilizar 

as normas advindas da ANS, em detrimento do pacto firmado pelas operadoras de 

saúde e a agência (Barroso, 2012).  

À  guisa de conhecimento, os dados levantados pelo relatório anual publicado 

pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) oferecem um panorama detalhado do 

funcionamento do sistema judiciário brasileiro (CNJ, 2023). O painel de Estatísticas 

Processuais do Direito à Saúde indica um aumento de 51,39% de novos casos de 

ações judiciais envolvendo planos de saúde na saúde Suplementar entre os anos de 

2020 a 2023 (CNJ, 2024).  

Quanto aos aspectos processuais procedimentais, a maioria dos processos que 

envolvem saúde se iniciam com o pedido de uma tutela de urgência antecipada em 

caráter antecedente (Freitas, 2021) por permitir o gozo antecipado dos efeitos da 

tutela definitiva e deve obedecer aos requisitos fixados pela legislação processual: a 

probabilidade do direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado útil do processo. 

Desse modo, quando preenchidos os requisitos legais, o magistrado deve conceder o 

pedido (Art. 300, CPC). 

No entanto, os critérios utilizados pela justiça comum para a concessão de 

excessões na taxatividade do rol de procedimentos estão balizados apenas nos 

aspectos materiais na norma, em que pese os requisitos consoantes ao artigo 300 do 

Código de Processo Civil e não se analisa a Lei 9.656/98, o contrato pactuado entre 

as partes e o Rol da ANS, ou seja, não há a análise completa desses requisitos, 

principalmente no que diz respeito à probabilidade de direito do autor, conforme 

explica Germoglio (2020). 

O risco nas ações contra planos de saúde está principalmente na revogação 

da tutela de urgência, ou seja, na reversibilidade da medida, que pode causar prejuízo 
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para os consumidores, já que serão cobrados de forma retroativa por todos os valores 

suprimidos durante a vigência da liminar e portanto atinge a função social do contrato 

quanto ao equilíbrio econômico ao usuário, conforme alerta, Freitas (2021).   

Por outro lado, a Quarta Turma do STJ, ao decidir pela taxatividade do rol de 

procediemntos, dentre os fundamentos apresentados, ressaltou a necessidade de 

garantir segurança jurídica e preservar o equilíbrio financeiro da relação contratual 

entre a operadora do plano de saúde e o consumidor. Na ocasião, o relator 

argumentou que a segurança das relações jurídicas depende da lealdade, da 

equivalência entre prestações e contraprestações, da confiança mútua, da efetividade 

dos negócios jurídicos, bem como da clareza e coerência dos direitos e deveres 

(Brasil, 2022). 

 Nessa linha de consideração, a par dos argumentos estritamente jurídicos, 

observa-se no caso concreto, um abismo entre a lei e realidade, no qual a decisão 

judicial de um rol taxativo, mas que comporta excessões, parece satisfazer ao que  

Rodriguez (2016, p. 105) denomina, Zona de Autarquia52, por onde os poderosos 

evitam a necessidade de justificar racionalmente suas posições de domínio ao excluir 

certos conceitos jurídicos e estruturas institucionais do debate público (Rodriguez, 

2016). Deste modo, a ANS vê-se fragilizada em sua competância regulatória por  

incorporar "entidades" judiciais, em sua dinâmica institucional, se transformando em 

instrumento para satisfazer os interesses de grupos sociais específicos (Rodriguez, 

2016). 

Isto posto, a taxatividade do rol proporciona segurança jurídica para 

consumidores e operadoras de planos de saúde, ao definir limites claros para as 

coberturas. No entanto, a permissão para exceções pode levar a disputas e 

interpretações judiciais, o que, paradoxalmente, pode criar insegurança jurídica. 

2.2 Impacto da imprecisão de critérios objetivos para exame do 

rol de procedimentos dos planos de saúde na seara regulatória da 

 
52 “Chamaremos de zona de autarquia um espaço institucional em que as decisões são tomadas sem 
que se possa identificar um padrão de racionalidade qualquer, ou seja, em que as decisões são 
tomadas num espaço vazio de justificação. [...] zonas de arbitrariedade em que a forma jurídica se 
torna apenas aparência vazia para justificar a arbitrariedade do poder público ou privado” (Rodriguez, 
2013, p. 172). 
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saúde suplementar. 

Conforme demonstrado neste estudo, até o momento atual, foi a Constituição 

de 1988 que, através do artigo 197, possibilitou que o direito à saúde fosse 

assegurado, de maneira complementar, por entidades privadas. Esse exercício 

baseia-se na liberdade de iniciativa privada, conforme disposto no artigo 199 do 

mesmo texto legal. No entanto, as prerrogativas de regulamentação, fiscalização e 

controle do setor foram mantidas sob a responsabilidade do poder público (Brasil, 

1988). 

No que concerne aos marcos regulatórios da saúde suplementar, têm-se a Lei 

Federal nº 9.656/1998, que criou as diretrizes básicas para as operadoras de planos 

de saúde, correlacionando-as e à defesa dos consumidores. Já com a Lei Federal 

9.961/2000, foi instituída a Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, autarquia 

vinculada ao Ministério da Saúde, criada com o objetivo de regular, fiscalizar e 

controlar as relações constitucionamente previstas, conforme o art. 197 CF/88. 

 Isto posto, cumpre-se examinar os impactos da imprecisão de critérios 

objetivos para exame do rol de procedimentos dos planos de saúde na seara 

regulatória da saúde complementar. Aspecto fundamental para a compreensão da 

regulamentação à saúde privada exercida pela ANS, bem como das limitações 

impostas quanto ao cumprimento de seu objeto.  

O primeiro ponto a ser examinado aqui é referente a autonomia da agências 

reguladoras, que, apesar de especialmente reforçada em relação às demais 

autarquias, está também limitada, conforme aduz, Aragão (2013), “toda autonomia é, 

por definição, limitada. Ilimitada, só a soberania”. Por outro lado, a independência das 

agências reguladoras é essencial para que suas decisões sejam técnicas e 

imparciais, livres de influências políticas e de pressões econômicas (Aragão, 2013, p. 

225). 

Do mesmo modo, a autonomia das agências reguladoras é crucial para 

assegurar a efetividade no controle da corrupção e do clientelismo, com regras claras 

e consistentes,  promovendo, assim,  a confiança das operadoras de saúde e a 

proteção dos consumidores, conforme explica, Bresser-Pereira (1998).  

Para tanto, o autor estabelece a autonomia gerencial em relação a 
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procedimentos legais estritos como uma forma eficaz de coibir às pressões políticas 

e o clientelismo.  Essa autonomia é obtida pela delegação de autoridade e pela 

flexibilização de leis ou regulamentos excessivamente rígidos, pelas quais, a 

autonomia em relação às normas, torna lógica a não interferência de políticos eleitos 

nas agências autonomizada (Bresser-Pereira,1998 p. 159).  

Partindo-se desses pressupostos, os serviços da saúde privados possuem 

autonomia limitada pelo Poder Público, delegadas à Agência Nacional de Saúde 

Suplementar – ANS as funções de regulação, fiscalização e controle, questiona-se a 

real autonomia da agência quanto ao dever de editar normas, sob forma de 

regulamentos com o objetivo de, efetivamente regular as atividades desenvolvidas no 

âmbito da saúde suplamentar previstas no artigo 4º da Lei 9.961/2000. 

O segundo ponto analisado decorre especificamente da previsão do artigo 

10º53 da Lei 9.656/1998, conhecida como Lei dos Planos de Saúde, que dispõe sobre 

os planos e seguros privados de assistência à saúde, na qual, segundo a referida lei, 

o parágrafo primeiro informa que as exceções constantes dos incisos deste artigo 

serão objeto de “regulamentação” pela ANS. Ou seja, diante da determinação legal 

dá-se poder normativo à ANS em face das operadoras  de saúde e dos consumidores 

para editar normas sobre a matéria e ao mesmo tempo regulá-las.54  

Dada essa situação, não obstante a previsão legal, existem também, 

discussões doutrinárias acerca da liberdade das agências reguladoras em criar 

normas, das quais, o entendimento de que a responsabilidade exclusiva do 

Presidente da República em regulamentar as leis que ele sanciona não deve ser 

confundida com a função do Estado como um todo, de regular a atividade econômica, 

conforme previsto no artigo 17455 da Constituição Federal demonstra mais coerente 

 
53 Art. 10.  É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com cobertura assistencial médico-
ambulatorial e hospitalar, compreendendo partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, 
com padrão de enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a internação 
hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas 
Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas 
estabelecidas no art. 12 desta Lei, exceto: 
54 As agências de regulação exercem função  de “quase legislativa porque as agências recebem, por 
lei, quando criadas, o poder de baixar normas com força obrigatória. Mas a função é quase legislativa 
porque as normas das agências estão colocadas abaixo das leis na escala hierárquica, podendo ser 
invalidadas por decisão judicial, quando contrariem as leis, seja por infringência dos standards, 
princípios, diretrizes contidos na lei (princípio do devido processo legal substantivo), seja por 
inobservância do processo de elaboração das normas, em que a participação do cidadão constitui 
exigência obrigatória em várias fases ( Di Pietro, 2024, p. 61). 
55 Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma 
da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor 
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com o caso da ANS (Martins (2011). 

Deste modo, Martins (2011) explica que o poder normativo das agências 

reguladoras surge de uma reinterpretação do princípio da separação dos poderes, 

envolvendo tanto a centralização governamental quanto a descentralização 

administrativa. Contudo, o poder de criar normas jurídicas inferiores e subordinadas 

à lei, é constitucionalmente atribuído ao Presidente da República, embora a lei possa 

delegar essa função a órgãos da Administração Pública ou a entidades autônomas, 

como as autarquias, para assuntos específicos. Funções que exigem maior 

flexibilidade na sua estrutura organizacional, com a atribuição de autonomia e de 

poderes normativos, assim, atribuído às agências reguladoras (Martins, 2011). 

A esse respeito, merece especial destaque, a diferenciação entre regular e 

regulamentar, dada sua ambiguidade semântica e frequente confusão no emprego 

dos termos. Partindo-se do significado amplo, a palavra “regular” vem do termo em 

latim, regularis, que quer dizer “regra”, algo de acordo com as normas. Enquanto que 

“regulamentar” diz respeito à criação de regras, normas ou regulamentos para 

disciplinar determinada área ou atividade (Porto, 2024). Por sua vez, Di Pietro (2022) 

diferencia a regulação como, sendo gênero enquanto que a regulamentação é 

espécie, ou seja, regulação abrange, inclusive, a regulamentação (Di Pietro, 2022, p. 

203). 

A discussão acerca do vocábulo equívoco (regulação/regulamentação) se 

evidencia bastante pertinente, sobretudo com as recentes discussões acerca da 

regulação da mídia, em que muitos tratam esses termos como sinônimos, 

frequentemente os alternando no mesmo texto (Mota; albuquerque, 2013)56. 

Na regulamentação, portanto, é responsabilidade do presidente sancionar, 

promulgar e publicar as leis, além de emitir decretos e regulamentos para sua fiel 

execução. Esses atos, que fazem parte da implementação das políticas públicas, 

constituem a regulamentação. Já a regulação significa, agir e intervir na atividade 

econômica de um país para proteger o interesse público dos impactos das atividades 

privadas e públicas nesse setor (Motta e Albuquerque, 2013).   

Trazendo o debate em sentido análogo para o caso da ANS, a agência tem 

 
público e indicativo para o setor privado (Brasil, 1998) 
56 De tal modo, que até o ministro Paulo Bernardo também não soube estabelecer a diferença entre 
as duas categorias jurídicas  no caso da Anatel. 
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abrangência em todo o território nacional, como órgão de regulação, normatização, 

controle e fiscalização das atividades que garantam a assistência suplementar à 

saúde (Art. 1º). Sendo responsável por, promover a defesa do interesse público na 

assistência suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto 

às suas relações com prestadores e consumidores (Brasil, 2000).  Incluindo a 

competência de “elaborar o rol de procedimentos e eventos em saúde, que 

constituirão referência básica para os fins do disposto na Lei no 9.656, de 3 de junho 

de 1998, e suas excepcionalidades”, de acordo com o inciso terceiro do artigo 4º 

(Brasil, 2000). 

Ocorre que, paradoxalmente, a Lei dos Planos de Saúde, precursora da ANS, 

ao instituir o plano-referência de assistência à saúde também delegou à agência a 

competência de regulamentar as excessões constantes dos incisos do Art. 10.  O que 

significa dizer que a ANS se transformou em um sistema combinado de regulação e 

regulamentação, conforme tratou (Motta e Albuquerque, 2013). Trata-se, portanto, de 

poder derivado, de caráter normativo, intrínseco à Administração Pública e que 

deverá estar de acordo com as normas que lhe são hierarquicamente superiores 

(Grau, 2000). 

No entanto, causa espécie o fato de que, embora a lei ordinária impor à ANS 

a referida função de regulamentar as excessões constantes dos incisos do Art. 10, 

não haver em todo o dispositivo da Lei 9.961/2000, expressa previsão legal para 

regulamentação, nos termos da Lei dos Planos de Saúde, apenas apresenta o termo 

regulação. Percebe-se, então que a interpretação da legislação regulatória não 

encontra uniformidade, refletindo em constantes modificações na legislação do setor 

da saúde suplementar. 

Nesse ínterim, invoca-se os ensinamentos do célebre jurista Pontes de 

Miranda, ao lecionar que, sempre que no regulamento se insere o que se afasta, para 

mais ou para menos da Lei, é nula, por ser contrária à Lei a regra jurídica que se 

tentou embutir no sistema jurídico (Miranda, 1987 apud Dutra 2000, p. 251), 

destacando-se, assim, a importância da conformidade entre regulamentos e a lei. Em 

outras palavras, quando um regulamento diverge significativamente da lei, seja para 

ampliar ou restringir seus efeitos, a regra jurídica inserida no regulamento é 

considerada nula (Dutra, 2000). 

Do mesmo modo, a questão anterior se alinha ao terceito ponto analisado, a 
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imprecisão de critérios objetivos para exame do rol de procedimentos. De acordo com 

a tese firmada pelo STJ, as operadoras de planos de saúde somente são obrigadas 

a cobrir aquilo que consta na lista definida pela agência reguladora, com algumas 

exceções.  

Para tanto, o STJ trouxe também uma flexibilização para a norma, em que, não 

havendo substituto terapêutico ou esgotados os procedimentos do rol da ANS, a título 

excepcional, ficou estabelecido os seguintes critérios para a cobertura do tratamento: 

a) não tenha sido indeferido expressamente, pela ANS, a incorporação do 

procedimento ao rol da saúde suplementar; b) haja comprovação da eficácia do 

tratamento à luz da medicina baseada em evidências; c) haja recomendações de 

órgãos técnicos de renome nacionais (como Conitec e Natjus) e estrangeiros; e d) 

seja realizado, quando possível, o diálogo interinstitucional do magistrado com entes 

ou pessoas com expertise técnica na área da saúde, incluída a Comissão de 

Atualização do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde Suplementar, sem 

deslocamento da competência do julgamento do feito para a Justiça Federal, ante a 

ilegitimidade passiva ad causam da ANS (Brasil, 2022). 

A partir da pura e simples análise semântica do contexto normativo, acima 

descrito, percebe-se que os critérios estabelecidos pelo STJ objetivam, na realidade, 

justificar as referidas excessões na fundamentação, substituído pelo termo 

excepcional, designando algo que ocorre para além do limite estabelecido (Brasil, 

2022). Em outras palavras, buscou-se parâmetros pré-estabelecidos para justificar 

uma taxatividade mitigada57, que por sua vez, não parece claro o suficiente.  

É necessário, assim, questionar a validade desse modelo de discurso 

jurisdicional que se baseia em uma mistura teórica (como no termo, taxatividade com 

excessão)58, se valendo da dogmática doutrinária (pseudo-doutrina)59 da decisão 

judicial, muitas vezes com o objetivo apenas de conferir-lhe autoridade e erudição 

(Gonçalves, 2015, p. 237).  

Contudo, o objetivo aqui não é avaliar a correção ou incorreção do julgamento 

 
57 Termo derivado da tese firmada com base no critério objetivo da urgência, na possibilidade de 
inutilidade de julgamento posterior e na interpretação conforme a vontade do legislador “o rol do art. 
1.015 do CPC é de taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento 
quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de 
apelação” (BRASIL, STJ. REsp nº 1.696.396/MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, 2018). 
58 Grifos nossos. 
59 Grifos nossos. 
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sobre os referidos parâmetros, mas sim mostrar que as decisões judiciais carecem 

de argumentos mais aprofundados, pois, do mesmo modo que,  a falta de precisão 

de conceitos e de enunciados é um problema na justiça (Barros, 1992), as 

fundamentações rasas, cujos critérios não abarquem o máximo de argumentos 

possíveis relacionados para a justificação pelo rol taxativo, também não geram uma 

adequada integração entre a Saúde Suplementar estabelecida na Constituição, e não 

garante a efetivação do Direito Fundamental à Saúde (Gonçalves, 2015).  

3 SEGURANÇA JURÍDICA E A FLEXIBILIZAÇÃO DO ROL DE 

PROCEDIMENTOS DA ANS 

3.1 Análise da tese do rol de procedimentos da ANS fixada pelo 

STJ quanto ao atendimento da segurança jurídica com base no 

Artigo 926 do CPC: a estabilidade, a integridade e a coerência das 

decisões.  

O Código de Processo Civil impõe aos tribunais o dever de uniformizar a 

jurisprudência, conforme estabelecido nos artigos 926 e 927 desse diploma legal. A 

uniformização no sistema jurídico atual, orientada pelo Código de Processo Civil, 

busca proporcionar maior segurança jurídica às pessoas que recorrem ao Poder 

Judiciário para resolver questões conflitantes (Peixoto, 2018). 

Destarte, o dever da uniformidade deriva da necessidade de os tribunais 

evitarem a existência de divergência interna, o que dificulta a orientação dos 

jurisdicionados e dos próprios magistrados. Outrossim, a possibilidade de condensar 

enunciados de súmula referentes à jurisprudência dominante do tribunal possui 

especial lugar na uniformização da jurisprudência, por servir de referência para os 

magistrados jugarem futuros casos similares, embora não possuam teor obrigatório, 

quando não-vinculantes (Theodoro Júnior, 2016). 

Pertinente também, a provocação de Neves (2016) ao lembrar que o próprio 

Superior Tribunal de Justiça reconheceu a necessidade de uniformização, pela 

observância de sua jurisprudência com escopo de mantê-la firme e coerente, 
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mantendo o sagrado compromisso com a justiça e segurança60. Isso porque não se 

pode deixar que a jurisprudência varie conforme as convicções pessoais de cada 

magistrado, o que ensejaria um desserviço às instituições (Neves, 2016, p. 486).   

Nesse ínterim, o princípio da segurança jurídica é elementar para alicerçar os 

precedentes jurisdicionais, porque a imprevisão das decisões judiciais acarretaria 

instabilidade perante a ordem jurídica. Deste modo, está pautada no campo da 

previsão e na estabilidade no que tange aos precedentes jurisdicionais que as teses61 

jurídicas dos Tribunais devem transparecer posição coerente e consistente (Ávila, 

2008). 

Adotando posicionamento semelhante, Hartmann (2017) defende que os 

princípios têm efeito em todo ordenamento jurídico, sobretudo, os constitucionais, os 

quais devem ser observados criteriosamente, uma vez que sua violação é uma grave 

ofensa a todo o sistema jurídico. Portanto, as teses jurídicas baseadas em 

precedentes jurisdicionais permitem ao magistrado justificar suas decisões em casos 

recorrentes, utilizando tanto normas quanto princípios62 para explicar suas razões. 

Nesse contexto, conforme expresso no art. 926 do CPC/2015, com base no 

princípio da segurança jurídica, a jurisprudência deve ser orientada pela uniformidade, 

estabilidade, integridade e coerência. Em relação à uniformidade dos precedentes, 

isso implica a obrigação dos tribunais de convergir em suas decisões. Assim, se um 

órgão de determinado tribunal tiver um entendimento diferente de outro, cabe à corte 

superior resolver a divergência, alcançando uma conclusão unificada (Brasil, 2015). 

Feitas as considerações, faz-se mister trazer alguns elementos para a pré-

compreensão63 dos pontos centrais da tese aqui analisada, que servirão como fontes 

 
60 STJ - REsp: 593309 DF 2003/0167090-6, Relator: Ministro BARROS MONTEIRO, Data de 
Julgamento: 17/08/2004, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação:  DJ 16/11/2004, p. 297. 
Disponível em: Superior Tribunal de Justiça STJ - Recurso Especial: Resp 593309 DF 2003/0167090-
6 | Jurisprudência (jusbrasil.com.br). Acesso em 22 jun. 2024. 

 
61 Acerca da criação de teses, Ávila faz uma importante distinção entre norma e texto normativo, 
criticando as concepções difundidas pela doutrina sobre os princípios e as regras jurídicas, 
reafirmando a normatividade dos princípios, mas rejeitando sua banalização, ao que menciona que as 
“normas não são textos nem o conjunto deles, mas os sentidos construídos a partir da interpretação 
sistemática de textos normativos” (Ávila, 2014, p.50). 
62 Nesse sentido, a conversão dos textos legais em normas jurídicas depende da elaboração de 
significados pelo próprio intérprete, que, devido à obrigação de fundamentar, precisam ser entendidos 
por aqueles que os utilizam, inclusive como requisito para que possam ser compreendidos por seus 
destinatários (Ávila, 2014, p.108-110). 
63 Referência ao Círculo hermenêutico: “O compreender é dotado de um movimento circular: a 
antecipação de sentido que faz referência ao todo somente chega a uma compreensão explícita na 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/7278273
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/7278273


51 

 

para fundamentação dos argumentos na análise da tese pela Taxatividade do Rol de 

Procedimentos e Eventos de Saúde da ANS, per si.  

A Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, responsável pela edição e 

atualização do rol de procedimentos e eventos em saúde, nos termos do Art. 4º da Lei 

nº 9.961/2000, aprovou uma Resolução Normativa64 que incluiu 69 novas coberturas 

obrigatórias, além de outras alterações, que ampliam e qualificam a assistência aos 

beneficiários de plano de saúde.  

De acordo com a Diretoria Colegiada da ANS, para a edição da norma foi 

avaliado um conjunto de critérios, entre os quais os benefícios clínicos comprovados, 

o alinhamento às políticas nacionais de saúde e a relação custo/efetividade (ANS, 

2021).  

Salientou-se, ainda, que Agência buscou melhorar a qualidade das discussões 

técnicas realizadas, com a ampliação da participação da sociedade e a transparência 

dada a todo o processo, formando um conjunto robusto de elementos analisados que 

qualificou a tomada de decisão (ANS, 2021). 

O fato que merece atenção e notoriedade é a declaração do então Diretor da 

ANS, Rogério Scarabel, de que “pela primeira vez no processo de revisão do Rol 

foram utilizados, de modo sistematizado, dados de saúde e informações financeiras 

para a análise crítica das avaliações econômicas e para as estimativas de impacto 

orçamentário de cada tecnologia”65. 

Nessa perspectiva, percebe-se que a agência buscou inovar ao seguir a 

tendência de reguladoras internacionais na utilização de dados de saúde para auxiliar 

no processo de tomada de decisão, com destaque para o uso de evidências de 

ensaios clínicos randomizados (ECRs), estabelecidos como o padrão para determinar 

a eficácia e o perfil de segurança de intervenções em saúde, conforme demonstra 

Ballalai et al (2019).  

 
medida em que as partes que se determinam desde o todo, por sua vez, determinam o todo. [...] a 
compreensão do texto se encontra continuamente determinado pelo movimento antecipatório da pré-
compreensão” (Gadamer, 1991, apud Grau, 2016). 
64 Resolução Normativa - RN nº 465 de 24 de fevereiro de 2021. Disponível em: 
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=NDAz
Mw== 
65 Página Digital da ANS. Disponível em: https://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/consumidor/6207-

ans-define-novas-coberturas-dos-planos-de-saude. 

https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=NDAzMw==
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=TextoLei&format=raw&id=NDAzMw==
https://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/consumidor/6207-ans-define-novas-coberturas-dos-planos-de-saude
https://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/consumidor/6207-ans-define-novas-coberturas-dos-planos-de-saude
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Contudo, até a aprovação dessa Resolução, a ANS tinha o entendimento de 

que o Rol de Procedimentos se tratava de um rol exemplificativo, ou seja, que traria 

de hipóteses mínimas de procedimentos e medicamentos a serem cobertos pelos 

Planos de Saúde (ANS, 2017). Logo, conforme expresso, no artigo 1º da resolução 

vigente, RN nº 42866, é manifesto que se o rol constitui uma referência básica, ele 

então é considerado como exemplificativo, ou seja, com o mínimo que deve ser 

coberto pelo Plano de Saúde. 

Esse também era o entendimento majoritário dos tribunais, que reiteradamente 

julgavam as lides a favor do rol exemplificativo considerando, dentre os argumentos, 

que a lista de procedimentos não deve ser considerada uma limitação taxativa da 

cobertura assistencial mínima, pois é irrealista esperar que o consumidor, no momento 

de contratar o Plano de Saúde, conheça todos os procedimentos incluídos ou 

excluídos na lista elaborada pela ANS. Isso é especialmente relevante, porque a lista 

utiliza uma linguagem técnica, de difícil compreensão para alguém sem formação 

específica, conforme tratamento dado à AC: 10907540620168260100-SP67, cuja 

relatora Rosangela Telles julgou não provido o recurso de um seguro de saúde que 

apelou contra a decisão de obrigação de cobertura para tratamento de autismo sob a 

justificativa de o tratamento não estar previsto do rol. 

Importante destacar que na ocasião do julgamento citado, havia, inclusive, a 

existência de súmula consolidando o entendimento, em que diz ser abusiva a negativa 

de cobertura de custeio de tratamento sob o argumento da sua natureza experimental 

ou por não estar previsto no rol de procedimentos da ANS (Súmula nº 102 do TJ-

SP)68. Tinha-se assim, até o ano de 2020, o posicionamento do STJ, de forma 

majoritária, de que o rol da ANS era meramente exemplificativo, conforme 

entendimento da terceira turma, a exemplo do Recurso Especial nº 1882735 – SP69, 

 
66 Art. 1º - o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, que constitui a referência básica para 
cobertura assistencial mínima nos planos privados de assistência à saúde (Resolução Normativa - RN 
nº 428)  
 
67 TJ-SP - AC: 10907540620168260100 SP 1090754-06.2016.8.26.0100, Relator: Rosangela Telles, 

Data de Julgamento: 05/02/2018, 2ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 05/02/2018. 
Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/889973054/inteiro-teor-889973091. 
Acesso em: 22 jun. 2024. 
68 Súmula nº 102 do TJ-SP. Disponível em: https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-
sp/sumulas/sumula-n-102-do-tj-sp/1571912978 . 
69 AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PLANO DE SAÚDE. 
NEGATIVA DE COBERTURA. ROL DA ANS. EXEMPLIFICATIVO. 1. Recurso especial interposto 
contra acórdão publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/889973054/inteiro-teor-889973091
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/sumulas/sumula-n-102-do-tj-sp/1571912978
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/sumulas/sumula-n-102-do-tj-sp/1571912978
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com reafirmação da jurisprudência daquela turma no sentido do caráter 

exemplificativo do referido rol de procedimentos da ANS, julgado em 08/02/2021.   

Do mesmo modo, o CPC/1570 prevê a elaboração de súmulas nos parágrafos 

do art. 926, com o principal objetivo de uniformizar o entendimento do Tribunal. O 

primeiro parágrafo destaca que as súmulas devem ser elaboradas conforme o 

regimento interno do Tribunal, alinhadas à jurisprudência dominante, ou seja, decisões 

reiteradas e semelhantes que formam precedentes. Já o segundo parágrafo ressalta 

a necessidade de que as súmulas sejam fundamentadas nas circunstâncias fáticas 

que originaram os precedentes (Brasil, 2015). 

Entretanto, a quarta Turma adotou entendimento de que o Rol de 

procedimentos da ANS é taxativo, posicionamento este que, em tese valida as 

negativas apresentadas pelos Planos de Saúde para coberturas de tratamento não 

previstas no rol. Ou seja, se houvesse um tratamento ou procedimento não previsto 

no rol, mas, houvesse indicação médica neste sentido, ainda assim o Plano de Saúde 

não era obrigado cobri-lo, a exemplo do AREsp 1544942 SP71, que por unanimidade, 

acolheu os embargos de declaração, com efeitos modificativos.  

Desse contexto, a ausência de estabilidade em que foram submetidos tanto os 

consumidores, quanto as operadoras de saúde gera inegável insegurança jurídica, 

 
Administrativos nº 2 e 3/STJ). 2. O rol de procedimentos da ANS tem caráter meramente 
exemplificativo, sendo abusiva a negativa da cobertura pelo plano de saúde do tratamento 
considerado apropriado para resguardar a saúde e a vida do paciente. 3. Agravo interno não provido. 
(STJ - AgInt no REsp: 1882735 SP 2020/0164233-5, Relator: Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, Data de Julgamento: 08/02/2021, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 
12/02/2021). Disponível em: Superior Tribunal de Justiça STJ - Agravo Interno no Recurso Especial: 
AgInt no Resp Xxxxx SP Xxxx/xxxxx-5 | Jurisprudência (jusbrasil.com.br) 
70 Art. 926. Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e coerente; 

§ 1º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os tribunais 
editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante.; § 2º Ao editar 
enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes que 
motivaram sua criação (CPC/15). 
71 PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL. EFEITOS MODIFICATIVOS. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANO MATERIAL E MORAL. TRATAMENTO MÉDICO. 
NEGATIVA DE COBERTURA. ROL DA ANS. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. AGRAVO CONHECIDO. 
RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 1. São cabíveis embargos de declaração 
quando há omissão e contradição entre a fundamentação e a conclusão do julgado. 2. Não é abusiva 
a recusa de cobertura, por parte das operadoras de planos de saúde, dos tratamentos médicos, 
meios e materiais que não estejam previstos no rol da ANS ou no contrato celebrado entre as partes 
(REsp n. 1.733.013/PR). 3. Embargos de declaração acolhidos com efeitos modificativos. Agravo 
conhecido e recurso especial parcialmente provido. 
(STJ - EDcl no AgInt no AREsp: 1544942 SP 2019/0209023-1, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, Data de Julgamento: 09/02/2021, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 
12/02/2021) 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/1172224357/inteiro-teor-1172224377
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/stj/1172224357/inteiro-teor-1172224377
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conforme pontuou, Ávila (2019), pois dependendo de qual turma (3ª ou 4ª) julgasse o 

processo, o resultado poderia variar significativamente. Paralelamente, as frequentes 

negativas enfrentadas pelos consumidores de Planos de Saúde, somaram-se 

inúmeros processos com o condão de decidir se o procedimento deveria ou não ser 

coberto (Barroso, 2009). 

Os Planos de Saúde, por sua vez, se utilizaram do argumento de que o rol de 

procedimentos da ANS seria taxativo, ou seja, de que seriam apenas aquelas 

hipóteses previstas no rol que deveriam ser cobertas, estando excluída qualquer outra 

recomendação médica não prevista no rol. Tal argumento servia como base para 

apresentar uma negativa ao consumidor que solicitava um tratamento não previsto no 

rol, como, por exemplo, o tratamento de Terapia ABA para autismo (Xavier, 2023). 

O argumento da negativa com base na suposta taxatividade do rol, pode ser 

exemplificado pela Apelação Cível nº 1005607-35.2021.8.26.006872 SP, em que a ré 

recorreu sustentando, em síntese, que o método ABA, prescrito pelo médico 

assistente, são expressamente excluídas do contrato celebrado entre as partes, pois 

não constam no rol de coberturas obrigatórias da ANS (TJ-SP, 2022), mas, no entanto, 

a Resolução Normativa 46973, de julho de 2021, da ANS já previa a cobertura do 

tratamento (ANS, 2021). 

Xavier (2023) faz uma importante observação, ao afirmar que se o Rol da ANS 

é taxativo, implica que determinadas doenças não estão incluídas na lista 

mencionada, como no caso do autismo. No entanto, o autismo já foi incorporado nas 

coberturas do plano de saúde, conforme a Resolução Normativa 539/22, emitida 

recentemente pela ANS, porém, mesmo assim, os planos de saúde tentam impedir o 

tratamento, alegando que o rol é taxativo.  

Nessa matéria, em cumprimento da referida Resolução, a ministra Nancy 

Andrighi, integrante da Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), negou 

provimento ao recurso especial da Amil Assistência Médica Internacional que 

questionou a cobertura do tratamento multidisciplinar para pessoa com transtorno do 

espectro autista (TEA), e destacou que a Resolução Normativa (RN) 539/2022 

 
72 Disponível em: Tribunal de Justiça de São Paulo TJ-SP - Apelação Cível: AC 1005607-

35.2021.8.26.0068 SP 1005607-35.2021.8.26.0068 | Jurisprudência (jusbrasil.com.br) 
73 RN 469 (ANS) Disponível em: 
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDA2
Mg== 

https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/1408152768/inteiro-teor-1408152830
https://www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/tj-sp/1408152768/inteiro-teor-1408152830
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDA2Mg==
https://www.ans.gov.br/component/legislacao/?view=legislacao&task=textoLei&format=raw&id=NDA2Mg==
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ampliou as regras de cobertura assistencial para TEA (CNJ, 2023). 

Cumprido os objetivos de situar o leitor quanto aos aspectos elementares que 

envolveram as divergências e contextualizá-los, parte-se para análise da tese, de 

forma específica, a partir dos julgados que a originou, o EREsp nº 1886929 - SP e o 

EREsp nº 1889704/ SP. 

Preliminarmente, cumpre-se mencionar, a relevância do julgamento dos 

Embargos de Divergência nos Recursos Especiais EREsp nº 1886929 - SP74,  iniciado 

em 16 de setembro de 2021, cujo tema em discussão diz respeito à definição da lista 

de procedimentos de cobertura obrigatória para os planos de saúde, estabelecida pela 

ANS e determinar se essa lista é exemplificativa ou taxativa, ou seja, se as operadoras 

dos planos de saúde podem ser obrigadas a cobrir procedimentos não incluídos na 

relação da agência reguladora (BRASIL, 2022). 

Nesse momento, é importante registrar a consideração de Marinoni (2019) 

acerca da importância dos embargos de divergência na uniformização da 

jurisprudência, estando em perfeita harmonia com o art. 926 do CPC/2015. O seu 

propósito é uniformizar a jurisprudência interna dessas Cortes, cabem embargos de 

divergência quando o acórdão paradigma for da mesma turma que proferiu a decisão 

embargada, podendo ser confrontadas teses jurídicas contidas em julgamentos de 

recursos e de ações de competência originária, nos termos do Art. 1.043 do CPC/15 

(Brasil, 2015). 

No dia 08 de junho de 2022, foram julgados os Embargos de Divergência em 

Recurso Especial (EREsp) 1.886.929-SP e EREsp 1889704 SP. Esses embargos 

trataram de uma ação de obrigação de fazer com pedido de tutela de urgência, na 

qual as doenças em questão não estavam incluídas na lista de cobertura obrigatória 

da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS). Em resumo, a controvérsia 

envolveu a possibilidade de obrigar a operadora do plano de saúde a cobrir 

tratamentos e procedimentos médicos que não estão incluídos na lista estabelecida 

pela agência reguladora (Brasil, 2022). 

No que se refere ao EREsp 1.886.929-SP, que tratou especificamente de um 

 
74 Disponível em: 
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&component
e=MON&sequencial=113721309&tipo_documento=documento&num_registro=202001916776&data=2

0200831&tipo=0&formato=PDF. 

https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=113721309&tipo_documento=documento&num_registro=202001916776&data=20200831&tipo=0&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=113721309&tipo_documento=documento&num_registro=202001916776&data=20200831&tipo=0&formato=PDF
https://processo.stj.jus.br/processo/dj/documento/mediado/?tipo_documento=documento&componente=MON&sequencial=113721309&tipo_documento=documento&num_registro=202001916776&data=20200831&tipo=0&formato=PDF
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paciente diagnosticado com esquizofrenia paranoide, foi decidido que o plano de 

saúde deve cobrir o tratamento não incluído no rol da ANS. Já o EREsp 1889704 SP 

envolveu uma pessoa diagnosticada com autismo. E nesse último caso, o STJ 

determinou que o plano de saúde era obrigado a custear o tratamento, pois a ANS já 

reconhece a terapia Applied Behavior Analysis (ABA)75, específica para transtornos 

do espectro do autismo (BRASIL, 2022), no entanto, manteve a taxatividade, como 

regra (Brasil, 2022). 

Assim, por maioria de votos, restou estabelecido que o Rol de Procedimentos 

e Eventos em saúde é, em regra, taxativo, mas com exceções. Ao todo, foram seis 

votos a favor do rol taxativo: o relator, ministro Luis Felipe Salomão, os ministros Villas 

Bôas Cueva, Raul Araújo, Marco Buzzi, Marco Aurélio Bellizze e a ministra Isabel 

Gallotti. Com votos vencidos, em defesa do rol exemplificativo, ficaram somente três 

ministros: Nancy Andrighi, Paulo de Tarso Sanseverino e Moura Ribeiro (Brasil, 2022).  

Ficou estabelecido, então, a tese76 de que o Rol de procedimentos e eventos 

em saúde suplementar é, em regra, taxativo. Assim, a operadora de plano ou seguro 

de saúde não é obrigada a arcar com tratamento não constante do Rol da ANS se 

existe, para a cura do paciente, outro procedimento eficaz, efetivo e seguro já 

incorporado ao rol, sendo possível a contratação de cobertura ampliada ou a 

negociação de aditivo contratual para a cobertura de procedimento extra rol (Brasil, 

2022). 

A tese prevê ainda que, excepcionalmente, será possível a cobertura indicada 

pelo médico ou odontólogo assistente, desde que: a) não exista substituto terapêutico 

ou estando esgotados os procedimentos do Rol da ANS; b) a incorporação do 

procedimento indicado não tenha sido expressamente indeferida pela ANS; c) haja 

comprovação da eficácia do tratamento à luz da medicina baseada em evidências; d) 

haja recomendações de órgãos técnicos de renome nacionais e estrangeiros; e, e) 

seja realizado, quando possível, o diálogo interinstitucional do magistrado com entes 

ou pessoas com expertise na área de saúde (Brasil, 2022). 

É importante destacar que, de acordo com a redação, os requisitos que 

 
75 Conforme Resolução Normativa (RN) 539/2022 
76 Disponível em: 
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202001916776&dt_publicacao=
03/08/2022 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202001916776&dt_publicacao=03/08/2022
https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202001916776&dt_publicacao=03/08/2022
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permitem a excepcional admissão da cobertura de tratamento não incluído no rol da 

ANS são cumulativos. Em outras palavras, todos os requisitos devem estar presentes 

para que a cobertura seja reconhecida, um ponto que será retomado mais adiante. 

Apresentados os pontos elementares da decisão, segue-se à análise da tese 

do rol de procedimentos da ANS fixada pelo STJ, quanto ao atendimento da 

segurança jurídica com base no Artigo 92677 do CPC em observância a sua a 

estabilidade, a integridade e a coerência.  

Para início de discussão, a análise aqui proposta se mantém sustentada na 

linha teórica da concepção jurídica e social de Jürgen Habermas, profundamente 

ligada a Teoria Discursiva do Direito que abrange tanto o aspecto legal quanto o moral 

dos direitos humanos, sobretudo, do Direito à Saúde, “que precisam ser interpretados” 

como “direitos políticos” (Habermas, 1991, p. 121).  Da mesma forma, sustenta-se a 

importância da atuação dos Tribunais Superiores na uniformização das 

jurisprudências e a necessária busca da efetividade do artigo 926 do CPC em todos 

os ramos do Direito.   

Partindo-se dessas premissas, o que se pretende demonstrar são as 

inconsistências evidenciadas nos fundamentos para fixação da referida tese, o que 

pode levar à falta de previsibilidade no ordenamento jurídico e inadequação aos 

pressupostos de estabilidade, a integridade e a coerência, nos termos do artigo 926 

do CPC. Além disso, não se pode ignorar os riscos à segurança jurídica decorrente 

de atuações dos Tribunais que legitimam normas jurídicas baseando-se em pretextos 

e escolhas influenciadas pelo poder dominante (Lohmann, 2013). 

Dito isso, parte-se para o primeiro pressuposto, o dever de estabilidade, que 

está relacionado com um segundo momento após a uniformização, ou seja, a fixação 

da tese. O que implica em não se admitir que o próprio tribunal prolator do precedente 

modifique constantemente de posicionamento. Assim, apenas com a uniformização e 

com a estabilização é que o precedente passa a ter efeito de fato, e guiar àqueles que 

sejam por ele impactados (Peixoto, 2018, p. 165) 

 
77 "Art. 926 - Os tribunais devem uniformizar sua jurisprudência e mantê-la estável, íntegra e 
coerente: § 1.º Na forma estabelecida e segundo os pressupostos fixados no regimento interno, os 
tribunais editarão enunciados de súmula correspondentes a sua jurisprudência dominante; 2.º Ao 
editar enunciados de súmula, os tribunais devem ater-se às circunstâncias fáticas dos precedentes 
que motivaram sua criação." (Brasil, 2015). 
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Contudo, parece irrazoável a admissão de fixar uma tese com condão de 

uniformizar, mas permitir exceções à norma, conforme a mais notória inconsistência, 

“o Rol de procedimentos e eventos em saúde suplementar é, em regra, taxativo, mas 

comporta exceções”. Primeiro porque, a “exceção”, destoa do cerne da controvérsia, 

que se restringia em definir se o rol da ANS era “taxativo ou exemplificativo”, conforme 

argumentou o ministro Moura Ribeiro na ocasião de seu voto-vista (Brasil, 2022). E 

segundo, porque a própria exceção descaracteriza o termo “taxatividade”, tanto em 

termos semânticos, quanto em termos jurídicos, estando intimamente relacionada 

com a “certeza” do direito válido e sua “mutabilidade”, conforme aborda Torres Neto 

(2016). 

Nesse sentido, a taxatividade e a exceção se inserem na concomitância da 

possibilidade e da improbabilidade. Então pergunta-se, seria possível a convivência 

concomitante, entre a insegurança ou instabilidade com necessidade de certeza no 

Direito?  Sem prejuízo ao complexo estudo da linguagem, assim como, a sua 

variabilidade científica, as respostas podem não ser unívocas, mas pressupõe uma 

mutabilidade dos conceitos no Direito a partir da própria indeterminação (Torres Neto, 

2016). 

Explicando, a certeza do direito, absorve uma conotação valorativa que 

subjetivamente, significa poder confiar no direito. Nessa concepção, no Estado de 

Direito, essa confiança auferida pelas normas jurídicas orientam os comportamentos 

sociais, e constrói-se a expectativa da conduta de terceiros, ao permitir uma estimativa 

de probabilidade do agir social. Em outras palavras, a segurança, envolve uma ideia 

de garantia contra o acaso (Stamford, 1999, p. 259). 

Por se tratar, também de ambiguidades, a exceção à taxatividade gera também 

um deslocamento das regras dentro do ordenamento jurídico, como figuras de um 

tabuleiro, movidas não pelo próprio ordenamento, enquanto “entidade que em parte 

se move seguindo regras”, mas, impõe a atuação do judiciário, enquanto “provedor da 

força normativa constitucional e sua função estabilizadora” que em situações de 

exceções deixa de aplicar as suas próprias regras (Grau, 2006)78. 

 A ideia acima serve como apêndice para ilustrar que a exceção à norma não 

 
78 Eros Roberto Grau em apresentação do livro Teologia Política. In: SCHMITT, Carl. Teologia 

Política / Carl Schmitt: Tradução de Elisete Antoniuk; coordenação e supervisão Luiz Moreira. Belo 
Horizonte: Del Rey, 2006. 
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tem conotação de segurança, pela falta de previsibilidade (Torres Neto, 2016), o que 

resulta de uma incerteza de que o consumidor será atendido em suas necessidades. 

Ou seja, certeza de que não há qualquer perigo a temer ou de que, se está protegido 

contra as ameaças. Além disso, critérios (parâmetros) de exceção não resolvem o 

problema do excesso de judicialização (Barroso, 2009), com um estado de 

imprevisibilidade79 da norma. Pelo contrário, impõe uma maior intervenção judiciária 

pelas contínuas provocações advindas das hipóteses de negativa pelo plano de 

saúde. 

Parece, todavia, ignorar-se a manutenção da jurisprudência necessária para a 

segurança jurídica nos termos do artigo 926 do CPC/15, em observância à 

estabilidade imposta pelo dispositivo. Contudo, a segurança não está nas fontes, na 

estrutura normativa, nas condições de validade da norma jurídica, mas, está antes 

nos modelos, no conteúdo material das fontes, no procedimento, no plano da eficácia, 

do mesmo modo que segurança e certeza, não se opõem, pois, são interdependentes 

(Stamford, 1999, p. 259). 

Contudo, as decisões judiciais precisam também ser íntegras, ou seja, manter 

a unidade do ordenamento jurídico, dado o segundo pressuposto para a uniformização 

(Brasil, 2015). Trata-se, da exigência de se criar um postulado normativo em que se 

opere a parte e o todo de forma harmônica (Ávila, 2014). Assim, o dever da Integridade 

consiste em os Tribunais decidirem em conformidade com a unidade do ordenamento 

jurídico (Peixoto, 2018, p.  167). 

Assim, o magistrado não pode decidir levando em consideração apenas o 

direito civil, por exemplo, se, evidentemente no caso concreto, têm-se a aplicação de 

normas constitucionais e administrativas. Assim, há de ser considerada na hierarquia 

das normas a que tenha um maior aspecto unitário, conforme disciplina Ávila (2014). 

Do mesmo modo, o caso do Rol de Procedimentos o Direito à saúde80 e o princípio 

da dignidade humana prevalecem em relação, por exemplo, às normas contratuais, 

 
79 Acerca da a segurança jurídica com previsibilidade jurídica, Augusto Delgado, coloca que o Direito 
não pode se afastar dessas três posturas: os aplicadores do Direito precisam trabalhar vendo a 
segurança jurídica como um valor extrajurídico, como previsibilidade jurídica, através dos efeitos 
concretos que aquela decisão vai determinar, e também como um conjunto de garantias 
constitucionais (Delgado, 2007, p. 05) 
80 Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação (Brasil, 1988). 
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posto que, o direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que 

assiste a todas as pessoas - representa consequência constitucional indissociável do 

direito à vida (Brasil, 1988). 

Nessa esteira, um dos fundamentos para a taxatividade do rol da ANS, segundo 

a decisão, repousa no funcionamento adequado do sistema de saúde suplementar, 

garantindo proteção, inclusive, para os beneficiários – argumento que no plano 

teórico, atende ao pressuposto de integralidade em consonância com o Código de 

Defesa do Consumidor, que reconhece a vulnerabilidade do consumidor no mercado 

de consumo (Brasil, 1990). No entanto, na prática, não foi demonstrado de que forma 

a taxatividade pode proteger o consumidor, visto que a taxatividade enseja em 

validação das negativas dos planos de saúde perante a solicitação de procedimentos 

que não fazem parte do Rol.   

Em contrapartida, argumentou-se também, que as operadoras de saúde não 

poderiam ser prejudicadas, caso os planos tivessem de arcar indiscriminadamente 

com ordens judiciais para a cobertura de procedimentos fora da lista da autarquia e 

que a abertura do rol traria desequilíbrio com reflexo econômico e social (Brasil, 2020). 

Um ponto que merece destaque na discussão é o fato de no REsp nº 

1.886.929/SP terem solicitado habilitação, na condição de Amicus Curiae81, a 

Associação de Defesa dos Usuários de Seguros, Planos e Sistemas de Saúde – 

ADUSEPS, o Grupo de Atuação Estratégica das Defensorias Públicas Estaduais e 

Distrital nos Tribunais Superiores - GAETS, e o Instituto Brasileiro de Defesa do 

Consumidor – IDEC, os quais tiveram seus pedidos de habilitação indeferidos sob o 

fundamento de que, não é admitido o ingresso quando a pretensão é dirigida para 

tentar assegurar resultado favorável a uma das partes envolvidas (Brasil, 2022). 

Percebe-se que o peso maior da decisão pela taxatividade foi evidentemente, 

o suposto desequilíbrio econômico, e suposto prejuízo das operadoras de saúde em 

detrimento da hipossuficiência do consumidor garantida por lei (Brasil, 2022). 

Contudo, uma análise mais criteriosa demonstra que os argumentos foram produzidos 

com base em uma retórica protecionista da iniciativa privada e desprovida de 

 
81 Art. 138. O juiz ou o relator, considerando a relevância da matéria, a especificidade do tema objeto 

da demanda ou a repercussão social da controvérsia, poderá, por decisão irrecorrível, de ofício ou a 
requerimento das partes ou de quem pretenda manifestar-se, solicitar ou admitir a participação de 
pessoa natural ou jurídica, órgão ou entidade especializada, com representatividade adequada, no 
prazo de 15 (quinze) dias de sua intimação (Brasil, 2015). 
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fundamentos técnicos específicos, que de fato, pudesse avaliar os riscos.  

O dever de integralidade vê-se também comprometido quando se desconsidera 

as normas válidas e vigentes, sobretudo, aquelas advindas da ANS, enquanto órgão 

competente, responsável pela fiscalização das operadoras de planos de saúde e pela 

regulação do mercado, tanto nos aspectos assistenciais como naqueles ligados à 

atividade econômica. Essa desatenção, resulta em perda de objetivo da própria 

agência, cuja finalidade é promover a defesa do interesse público na assistência 

suplementar à saúde, regulando as operadoras setoriais, inclusive quanto às suas 

relações com prestadores e consumidores, e contribuindo, assim, para o 

desenvolvimento das ações de saúde no país (ANS, 2000).  

Com efeito, manter integridade consiste em decidirem em conformidade o 

ordenamento jurídico, ao que consta uma de suas decorrências é justamente se evitar 

e na melhor das hipóteses, tentar impedir o voluntarismo judicial e as argumentações 

arbitrárias, ou seja, ordenamentos que se baseiam exclusivamente na lei (Peixoto, 

2018), de tal sorte, que se estabeleça um freio à consignação de dois pesos e duas 

medidas nas decisões judiciais (Streck, 2021) 

Apressa-se, portanto à inexistência de uma contradição lógica dentro dos 

diversos posicionamentos de um mesmo tribunal, ao que se abstrai o terceiro 

pressuposto, o dever da coerência. Há, no entanto uma tendência em se colocar a 

integralidade no mesmo patamar semântico que a coerência, o que parece ser 

inadequado, do ponto de vista de Peixoto (2018). Vez que, a integridade é 

compreendida no âmbito do ordenamento jurídico, como um todo em busca de 

unidade. Enquanto que a coerência da jurisprudência relaciona-se com uma linha de 

entendimento coerente com o que vem sendo decidido (Peixoto, 2018, p. 168) 

Para tanto, um aspecto relevante da coerência é a dupla implicação nas 

decisões, o tribunal que deve decidir com base em fundamentos que esteja disposto 

a adotar em decisões semelhantes, ou seja, em casos futuros. E, da mesma forma, 

deve levar em conta as decisões em casos semelhantes no passado. O que significa 

dizer que os tribunais não podem ignorar seus próprios precedentes (Peixoto, 2018). 

Nessa linha de raciocínio, e sem prejuízo da discussão sobre a competência 

funcional da ANS em editar normas e nem da discussão sobre autonomia 

administrativa, um fato bastante curioso se descortinou no evento da fixação da tese. 
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Foram estabelecidas quatro condicionantes a título de exceção da taxatividade 

fundamentadas apenas em Enunciados82 das Jornadas de Direito em Saúde (Brasil, 

2022). 

Em contrassenso, não se considerou nenhuma nota técnica, administrativa ou 

financeira, ou Resolução Normativa da ANS que amparasse os argumentos. A 

participação da ANS, nesse particular campo das exceções criadas na tese, se 

restringe apenas a sua participação na Comissão de Atualização do Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde Suplementar da ANS, e, ressalte-se, “quando 

possível”, no diálogo interinstitucional do “magistrado” com entes ou pessoas com 

expertise técnica na área da saúde, sem deslocamento da competência do julgamento 

ante a ilegitimidade83 passiva ad causam da ANS (Brasil, 2022). 

Com efeito, o STJ ignorou a prévia regulação da ANS e todo um arcabouço 

jurisprudencial desde a sua implementação na Saúde Suplementar do Brasil. 

Contudo, como pressuposto da presente análise, deve-se notar que a compreensão 

jurídica da Saúde Suplementar demanda diálogo com outras fontes, de forma que se 

faz necessário harmonizar sempre à luz da constituição e de todo universo de 

disposição infralegal, incluindo as normas técnicas editadas pela ANS, conforme 

preconiza a Lei que a instituiu (Brasil, 2000). 

 
82 ENUNCIADO Nº 23. Nas demandas judiciais em que se discutir qualquer questão relacionada à 
cobertura contratual vinculada ao rol de procedimentos e eventos em saúde editados pela Agência 
Nacional de Saúde Suplementar (ANS) recomenda-se a consulta, pela via eletrônica e/ou expedição 
de ofício, a esta agência reguladora para os esclarecimentos necessários sobre a questão em litígio; 
ENUNCIADO Nº 33. Recomenda-se aos magistrados e membros do Ministério Público, da Defensoria 
Pública e aos Advogados a análise dos pareceres técnicos da Agência Nacional de Saúde 
Suplementar (ANS) e da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS — Conitec para 
auxiliar a prolação de decisão ou a propositura da ação. (Redação dada pela III Jornada de Direito da 
Saúde – 18/3/2019); ENUNCIADO Nº 97. As solicitações de terapias alternativas não previstas no rol 
de procedimentos da ANS, tais como equoterapia, hidroterapia e métodos de tratamento, não são de 
cobertura e/ou custeio obrigatório às operadoras de saúde se não estiverem respaldadas em 
Medicina Baseada em Evidência e Plano Terapêutico com Prognóstico de Evolução (CNJ, 2019). 
Disponível em:  
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2019/03/e8661c101b2d80ec95593d03dc1f1d3e.pdf 
 
83 Em Recurso Especial foi discutido a legitimidade passiva da ANS para figurar no polo passivo de 

uma ação civil pública, cujo pedido principal é "declarar a nulidade dos reajustes efetuados nos 
planos de saúde [...], notadamente dos reajustes de 63,45%, em média, a partir da faixa etária de 59 
anos de idade". relação jurídica estabelecida entre o consumidor e a operadora de plano de saúde. 
“Não se vislumbra interesse direto da agência reguladora da saúde suplementar (ANS) de modo a 
justificar a sua presença no polo passivo da lide”. Assim decidiu, o Ministro Paulo de Tarso 
Sanseverino (RECURSO ESPECIAL Nº 1.384.604 – RS). Disponível em: 
https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=48008198&tipo=51&nreg=20130136718
7&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20150622&formato=PDF&salvar=false. Acesso em 23 
jun. 2024. 

https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=48008198&tipo=51&nreg=201301367187&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20150622&formato=PDF&salvar=false
https://www.stj.jus.br/websecstj/cgi/revista/REJ.cgi/ATC?seq=48008198&tipo=51&nreg=201301367187&SeqCgrmaSessao=&CodOrgaoJgdr=&dt=20150622&formato=PDF&salvar=false
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Notavelmente, diante desse cenário, oportuno é o questionamento do professor 

e jurista Lênio Streck, quando pergunta: Por que juízes e advogados relutam em 

aplicar o artigo 926 do CPC? Posto que, nessa linha de compreensão a aplicação 

coerente e íntegra do direito deveria acarretar na diminuição do número de Embargos 

de Declaração, alterando também a sua fundamentação, deste modo, talvez o artigo 

926 seja o mais importante do direito brasileiro (Streck, 2021). 

Exigir coerência e integridade, implica que o cidadão possui o direito 

fundamental de receber uma resposta que esteja em harmonia com o conjunto 

coerente do Direito, em vez de ter acesso apenas à opinião individual de juiz ou um 

tribunal específico. Contudo, em um país que historicamente, valoriza a 

independência judicial e a discricionaridade na interpretação das leis, qualquer visão 

que aponte para direção diversa é vista com desconfiança (Ávila, 2019). 

Enquanto, perdurar essa tradição, de “precedente à brasileira”, não exigir 

uniformidade e previsibilidade nas decisões judiciais levará inevitavelmente à 

fragmentação jurisprudencial e insegurança jurídica. E nesse contexto, é de 

importância crucial compreender quais critérios os juízes empregam para decidir 

casos que envolvem decisões políticas, como o direito à saúde (Ávila, 2019). 

É interessante observar que, a jurisprudência do STJ já havia sinalizado a 

validade da exclusão de procedimentos fora do rol, ainda que sem concluir pela 

taxatividade do rol. Isso porque, uma das intenções da lei ao criar o plano de referência 

obrigatório para todas as operadoras, foi instituir uma modalidade básica que 

permitisse a clara visualização, por parte dos consumidores, autoridades e entidades 

de defesa do consumidor, do preço e da qualidade dos serviços oferecidos (Silva, 

2022). 

Logo, não se justifica também colocar parâmetros de excepcionalidade, visto 

que no rol já previa lista de exceções, conforme expresso no art. 10, § 1º, as exceções 

constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regulamentação pela ANS (Brasil, 

1998), assim como não encontra coerência falar em taxatividade de um rol que é 

periodicamente alterado, para inclusão e exclusão de tecnologias em saúde (Brasil, 

2000). 

Do mesmo modo, não é coerente a utilização de conceitos, de “taxatividade, 

em regra”; “taxatividade com exceção”, ou mesmo “taxatividade mínima”, se 
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inequivocadamente, todos esses conceitos se aproximam mais da tese da 

exemplificatividade, na medida em que em todas as situações descritas, obrigam as 

operadoras de saúde a fazer a cobertura e custear os procedimentos não listado no 

rol. 

Nesse caminho, o argumento do ministro Luís Felipe Salomão de que, a “não 

taxatividade” do rol implica em limitações indefinidas, também demonstra ser 

incoerente, uma vez que, na própria lei já havia previsão de condicionantes ao 

procedimento, com expressa definição do parecer médico para fins de determinar o 

melhor tratamento (Brasil, 2022). Ou seja, a discricionariedade é médica, não do 

consumidor. Contudo, o ministro foi ainda mais longe em sua trágica decisão, quando 

sopesou os interesses da iniciativa privada e do mercado dos planos de saúde em 

detrimento dos consumidores, enquanto classe hipossuficiente (Silva, 2022). 

 Em contrapartida, não foi referenciado os lucros exorbitantes das operadoras 

de saúde nos últimos anos, onde somente no primeiro semestre de 2023, os planos 

de saúde registraram lucro líquido de R$ 2 bilhões, segundo dados divulgados no dia 

01/09/2023 pela ANS (Agência Nacional de Saúde Suplementar). Alia-se a esse 

resultado as práticas abusivas de reajustes, frequentemente superiores a 30%, 

tornaram-se um grande peso para os consumidores. Os elevados lucros das 

operadoras também são resultado das recusas que impõem ao acesso completo dos 

consumidores aos tratamentos e das recusas injustificadas de reembolso (Santos, 

2023). 

À guisa de conclusão, para um adequado tratamento das questões que 

envolvem direitos fundamentais, vale-se de princípios e valores que uniformizem as 

decisões, reconduzindo-as das especificidades para uma unidade axiológica, 

indispensável para a compreensão do ordenamento jurídico (Sarmento, 2018). Para 

tanto, não se pode levar em conta uma regra isoladamente considerada, ainda que 

apropriada para a hipótese, mas, o conjunto das normas inserido no ordenamento, 

pois, “não se interpreta o direito em tiras” (Grau, 2016, p. 86). 

Da mesma forma, uma interpretação mais cuidadosa do art. 926 revela que o 

juiz não pode apresentar um argumento que contradiga decisões anteriores, a menos 

que reconheça que os argumentos que fundamentaram suas decisões estavam 

errados ou que, atualmente, não fazem mais sentido. Do contrário, não respeitar a 

integridade e a coerência do Direito, significa descumprir a lei (Streck, 2021). 
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3.2 A flexibilização do rol de procedimentos da ANS e sua 

implicação na segurança jurídica. 

Tomando como ponto de convergência as ideias sobre interpretação 

elaboradas por Dworkin (1999) para enfrentar o tema aqui proposto, busca-se a 

compreensão do Direito como integridade, compreendido como é uma atitude 

interpretativa, autorreflexiva e pautada nos princípios da justiça, da equidade e do 

devido processo legal adjetivo.  Nesse sentido, Dworkin (1999) defende que, as 

decisões judiciais precisam ser justificadas pelos argumentos de princípios, e não 

argumentos de política1.   

Essa posição de Dworkin (1999) encontra imediata ressonância quando 

colocada frente aos precedentes que, de certa forma norteiam as decisões dos juízes, 

que em busca de uma melhor resposta ou solução para um conflito transformam essas 

decisões em modelos a serem seguidos pelos demais intérpretes (Dworkin, 1999).   

No entanto, Dworkin (1999) ressalva a importância de que as decisões não se 

realizem apenas pela mera assimilação, sem que se faça uma análise crítica de como 

e porque se chegou a determinado resultado ou determinada decisão, se constituindo, 

assim, em uma interpretação construtiva. Nessa lógica, a integridade pede aos 

legisladores que as normas criadas respeitem o ordenamento jurídico como um 

conjunto coerente de princípios.  

Feitas essas considerações teleológicas, a palavra flexibilização, de um modo 

geral, denota abrandamento, tornar flexível ou menos rígido, redução ou eliminação 

de regras ou medidas coercivas, abrandamento do rigor de leis ou normas, em 

especial, daquelas que se constituem em entraves às relações econômicas (Porto, 

2024).   

No entanto, a ideia de flexibilização trazida para a discussão, se aproxima mais 

de uma interpretação extensiva, ou seja, aquela que amplia o sentido da norma, pois, 

a norma disse menos do que ela queria, por isso amplia-se o sentido ou alcance delas, 

em que, geralmente o intérprete utiliza-se do método teleológico (Maximiliano, 2017).    

Nesse contexto, de mudanças interpretativas, quanto ao tratamento do rol de 

procedimentos, o sistema de Saúde Suplementar tem também, realizado inúmeras 

alterações em suas diretrizes regulatórias no sentido de torná-las mais flexíveis e se 
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adequarem às recentes modificações legislativas (Brasil, 2022). Sobretudo, após 

junho de 2022, quando a 2ª Seção do STJ decidiu que o rol de procedimentos da ANS 

era, em regra, taxativo, podendo ser mitigado quando atendidos determinados 

critérios. Mas, também quando o Congresso Nacional editou a Lei nº 14.454/2022, 

que buscou superar a tese da taxatividade do Rol uniformizada pelo STJ através do 

julgamento do EREsp 1.886.929-SP.  

Assim, Lei nº 14.454/2022 alterou o art. 10 da Lei dos Planos de Saúde (Lei nº 

9.656/98), incluindo o § 123, que prevê o caráter exemplificativo do rol da ANS, com 

uma importante alteração no texto da lei, o dispositivo passou a usar a expressão, 

“referência básica”, em referência a um mínimo de procedimentos (Brasil, 2022).  

No entanto, a mudança legislativa provocou uma outra divergência, o STJ 

decidiu que, embora a lei 14.454/2022 tenha alterado a configuração do rol de 

procedimentos da ANS, seus efeitos não são retroativos. Isso significa dizer, que o 

Congresso Nacional, ao editar a Lei nº 14.454/2022, realizou uma interpretação 

autêntica para afastar qualquer dúvida sobre a natureza exemplificativa do rol de 

procedimentos e eventos em saúde da ANS, mesmo com os temperamentos do § 134, 

acrescentado ao art. 10 da Lei nº 9.656/98 (Brasil, 2022).   

De acordo com Batista e Costa (2006, p. 272), a Interpretação Autêntica é 

aquela feita pelo Legislador, na mesma lei ou em lei sucessiva, ou seja, é um ato do 

Poder Legislativo e por isso tem força de lei e vale por seu caráter absoluto.    

Em decorrência da nova interpretação, a ministra Nancy Andrighi, inferiu no 

sentido de que a edição da lei 14.454/22 pelo Congresso Nacional é suficiente para 

permitir a superação da tese firmada pela 2ª seção de que o rol de procedimentos é 

taxativo. E defendeu que superveniência do novo diploma legal (Lei nº 14.454/2022) 

foi capaz de fornecer nova solução legislativa, antes inexistente, provocando alteração 

substancial do complexo normativo.   

No entanto, alude que o sentido colimado não vigora desde a data do ato 

interpretado, mas apenas opera efeitos ex nunc, ou seja, a decisão não tem efeito 

retroativo já que a nova regra modificadora ostenta caráter inovador. Portanto, embora 

a lei nova não possa, em regra, retroagir, é possível a sua aplicação imediata, ainda 
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mais em contratos de trato sucessivo (REsp nº 2037616-SP)84.  

Na prática, embora a lei nova não possa, em regra, retroagir, é possível a sua 

aplicação imediata, em contratos de trato sucessivo, mas, nos tratamentos de caráter 

continuado, deverão ser observadas, a partir da sua vigência, as inovações trazidas 

pela Lei nº 14.454/2022, diante da aplicabilidade imediata da lei nova, exigindo-se, 

para tanto, atendimento ao Enunciado 109 do CNJ85.  

De uma forma didática, a mudança legislativa criou duas situações fáticas: Na 

primeira, se um cidadão havia contratado o plano antes da vigência da nova lei, ou 

seja, até 21/09/2022, o plano de saúde não é obrigado a pagar para ele o tratamento 

prescrito. Isso porque até essa data, vigorava o rol taxativo e a Lei nº 14.454/2022 não 

pode retroagir para mudar essa situação. Já na segunda situação, no dia 22/09/2022, 

entrou em vigor a Lei nº 14.454/2022, com aplicação imediata (e não retroativa). Isso 

significa que, a partir dessa data, o plano de saúde passou a ser obrigado a custear o 

tratamento, preenchidos os requisitos do § 13 do art. 10 da Lei nº 9.656/98 (Brasil, 

2022).   

Nesse contexto, o sistema de saúde suplementar precisa lidar com uma série 

de problemas advindos não somente das recentes alterações legislativas, mas, 

também, por interferências políticas, conforme explica Sposito (2023). Um desses 

problemas é justamente a flexibilização da taxatividade do rol da ANS, que traz falta 

de previsibilidade e segurança jurídica. A nova atribuição de natureza exemplificativa 

do rol trazida pela Lei 14.454/22 é vista como negativo para as operadoras de saúde, 

que recebem as novas atribuições, como atos impositivos que buscam uma suposta 

relativização da Lei 9.656/98 (Sposito, 2023).  

No entanto, embora a Lei 14.454/22 busque, em teoria, uma análise mais ampla 

para a incorporação de novas tecnologias nos produtos de saúde suplementar, o 

 
84 STJ- Resp: 2037616- SP 2022/0355175-3. Relator/Ministra NANCY ANDRIGHI. Data do julgamento: 

24/04/2024, S2, SEGUNDA SEÇÃO. Data de Publicação: DJe 08/05/2024. Disponível: 

https://scon.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202203551753&dt_publicacao=08/05/20

24 
85 Solicitado procedimento ou tratamento médico não previsto no Rol da ANS, cabe verificar, além das 

condições legais descritas no artigo 10, § 13 da Lei n° 9.656/98: a) se existe, para o tratamento do paciente, outro 

procedimento eficaz, efetivo e seguro já incorporado ao Rol da ANS; b) se não foi indeferida pela ANS a 

incorporação do procedimento ou tratamento; c) se há expressa exclusão regulamentar ou legal em relação ao 

procedimento ou tratamento solicitado; d) sehá notas ou pareceres técnicos de órgãos tais como a Conitec e o 

NatJus que avaliaram tecnicamente a eficácia, acurácia e efetividade do plano terapêutico (CNJ: Enunciado nº 

109). Disponível em: https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/todos-os-enunciados-consolidados-

jornada-saude.pdf. Acesso em: 13 jun. 2024. 

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/todos-os-enunciados-consolidados-jornada-saude.pdf
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2023/06/todos-os-enunciados-consolidados-jornada-saude.pdf
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legislador não definiu os critérios para que essa flexibilização do rol acontecesse de 

forma clara e objetiva, conforme já tratado (Brasil, 2022).  

Pode-se inferir do texto legal que, para assegurar a cobertura de tratamentos 

além daqueles listados pela ANS, é necessário comprovar, junto com a solicitação 

médica, a eficácia do tratamento por meio de evidências científicas, bem como a 

existência de uma recomendação do tratamento ou tecnologia por, no mínimo, uma 

instituição de renome internacional.   

No entanto, devido ao conceito vago e não regulamentado, torna-se mais difícil 

cumprir a nova legislação, visto que questionamentos como: quais são os critérios 

para caracterizar/comprovar a eficácia e a evidência científica? E o que será 

considerado como "órgão de renome internacional" para a avaliação das tecnologias? 

Torna o cenário ainda mais obscuro.  

Em relação ao reflexo da Lei nº 14.454/2022 no volume e o perfil da 

judicialização contra a saúde suplementar, os dados do CNJ apontam que em 2023, 

houve uma retomada do crescimento da judicialização, mas que, até agosto, não 

havia superado os patamares pós-pandêmicos registrados no segundo semestre de 

2022. Mas, que Lei não prosperou em alterar os padrões de conduta das operadoras 

ou dos usuários em relação a temas de cobertura assistencial. (CNJ, 2023).   

As informações referentes ao padrão de judicialização do setor tem especial 

relevância para fins (in)conclusivos, pois refletem que a discussão sobre se o rol é 

taxativo ou meramente exemplificativo perderam o sentido. Com a superveniência do 

novo diploma legal, Lei nº 14.454/2022, importa a partir de agora atender a proteção 

da constitucionalidade da lei, sobretudo, no tocante ao Direito do consumidor.  

Ficou evidente também que a interpretação data pelo colegiado que manteve a 

taxatividade do rol, não era a vontade do legislador, uma vez que a tese foi superada 

em incríveis três meses após a sua uniformização (Brasil, 2022). Ao que demonstrou 

ser, não era também a vontade dos consumidores, que se mobilizaram para que 

fossem atendidos os seus anseios (IDEC, 2024)86.   

Assim, segundo o projeto de lei (PL nº 2033/2022) que alterou o entendimento 

 
86 IDEC- Instituto de Defesa dos Consumidores. Pesquisa Idec/PUC-SP mostra que nova Lei do Rol não 

impactou judicialização contra planos de saúde. Página virtual IDEC, 14/02/2024. Disponível em: 

https://idec.org.br/release/pesquisa-idecpuc-sp-mostra-que-nova-lei-do-rol-nao-impactou-judicializacao-contra-

planos-de 
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da taxatividade do rol, explicitou que o judiciário, por uma questão de interpretação, 

completamente descolada da realidade, convencionou-se que o Rol de 

Procedimentos e Eventos em Saúde seria um documento limitador, fora do qual nada 

seria obrigatório. Como consequência, milhares de pessoas que dependem dos 

planos de saúde para manter sua saúde e vida se viram privadas do direito de receber 

as terapias adequadas às suas condições, conforme indicadas pelos profissionais de 

saúde responsáveis por seu tratamento (Brasil, 2022).  

Contudo, o desafio a ser superado e que importa impreterivelmente para a 

segurança jurídica, se relaciona os critérios para cobertura de tratamentos nos planos 

de saúde na jurisprudência do STJ, visto que nem o judiciário nem o legislativo foi 

capaz de estabelecer com precisão e clareza os contornos dos critérios estabelecidos. 

(Schulman, 2021).   

Por outro lado, é também inegável que o advento da Lei nº 14.454 trouxe muitas 

vantagens para aqueles que necessitavam utilizar o judiciário para fazer valer o seu 

acesso à saúde, tendo em vista que, muitas vezes, os planos de saúde se recusavam 

a conceder certos tratamentos a pessoas que dele precisavam, conforme foi visto, 

assim, a sanção da referida lei trouxe uma maior segurança jurídica a esses 

consumidores (Silva, 2022).  

Silva (2022) também destaca que os tratamentos não previstos no rol da ANS 

só serão aceitos quando cumprirem, pelo menos uma das condicionantes presentes 

na Lei nº 14.454 e que são os mesmos parâmetros estabelecidos pela tese da 

taxatividade do rol fixada pelo STJ, com a diferença de que na tese, as quatro 

condicionantes deveriam estar presentes concomitantemente. Então, mesmo que a 

lei em questão, seja um avanço no tema do acesso à saúde, ela não reconheceu de 

forma expressa em seu texto o rol do ANS como exemplificativo, causando também, 

certa insegurança (Silva, 2020, p. 20).  

Consequentemente, apesar dos avanços significativos introduzidos pela Lei nº 

14.454/22, o debate continua. Os consumidores buscam acesso efetivo à saúde, 

enquanto os planos de saúde alegam não poder cobrir todos os tratamentos e 

ameaçam reajustar os preços caso sua posição não prevaleça. Cabendo ao poder 

público mediar essa discussão, já que ela afeta a sociedade como um todo, com o 

objetivo de alcançar um equilíbrio (Nunes et al, 2023).  
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Assim, visto que a interpretação da legislação regulatória ainda não se encontra 

uniforme, se destaca a importância de acompanhar a regulação da saúde 

suplementar. Contudo, exsurge a necessidade de ordenamento jurídico encontrar o 

equilíbrio entre essas duas posições, tanto para os planos de saúde, garantindo que 

continuem operando, dada sua importância para o sistema de saúde como um todo, 

quanto   para os consumidores dos serviços essenciais de saúde, de forma que ambos 

consigam exercer seus direitos de maneira efetiva.  

É evidente que o tema é complexo, por envolver princípios constitucionais e 

valores axiológicos de grande importância. No entanto, o debate sobre os 

procedimentos não previstos no rol da ANS deve ser contínuo, uma vez que está 

estabelecido sua alteração a cada seis meses e as operadoras precisam se ajustar às 

novas tecnologias.  E ao mesmo tempo, é uma oportunidade de se discutir as políticas 

de saúde vigentes em prol de uma melhor assistência.   

Nesse sentido, é imprescindível relembra-se o artigo 926 do CPC/15, uma vez 

que, em especial, traz de forma contundente a necessidade de prestígio da segurança 

jurídica e no agir do Estado-Juiz. Contudo, é igualmente importante para se definir 

uniformização jurisprudencial saber quais critérios devem ser analisados, pois senão 

bem analisados corre-se o risco de resolver um problema e criar outro (Wambier, 

2015).  

Deste modo, o caso dos julgamentos dos EREsp 1886929 e EREsp 1889704 

deixou evidente a necessidade de se respeitar a coerência e a integridade no âmago 

da uniformização, não podendo o julgador se revestir de inconteste posicionamento 

político. Mas, também, há necessidade de que as decisões judiciais sejam justificadas 

por argumentos de princípios, sobretudo, dos princípios constitucionais e da dignidade 

humana (Dworkin,1999).  

Portanto, o princípio da dignidade da pessoa humana está profundamente 

ligado ao Estado Democrático de Direito, pois assegura que as normas processuais 

sejam criadas para beneficiar o ser humano, e não o contrário. Da mesma forma, o 

princípio da segurança jurídica ajuda a garantir a correta aplicação das normas e do 

entendimento predominante, respeitando a norma estabelecida como dominante e 

evitando mudanças abruptas que poderiam causar prejuízos aos jurisdicionados 

(Schulman, 2021). 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A regulação da saúde suplementar começou com a Lei nº 9.656/98 e a criação 

da ANS em 2000, embora o setor privado operasse sem controle governamental. A 

ANS, vinculada ao Ministério da Saúde, regula para proteger consumidores, garantir 

cobertura completa e integrar o setor privado com o SUS, visando melhorar a 

qualidade e acessibilidade dos serviços. 

A cobertura dos planos de saúde é uma questão litigiosa, apesar do Rol da 

ANS ser atualizado com novos tratamentos. Recentemente, o STJ reafirmou o caráter 

taxativo do rol, implicando que os planos não precisam cobrir procedimentos não 

listados, suscitando críticas sobre sua adequação às necessidades de saúde da 

população. 

A judicialização da saúde suplementar no Brasil cresce, equilibrando direitos 

dos consumidores e obrigações das operadoras. O Judiciário, às vezes acusado de 

ativismo, busca aplicar valores constitucionais com cautela para não afetar a 

segurança jurídica e a viabilidade das operadoras. 

O direito deve garantir ordem estável, previsível e fundamentada, respeitando 

expectativas dos cidadãos. A integração de sistemas jurídicos no Brasil promove 

direitos fundamentais e reduz litígios, destacando a segurança jurídica como essencial 

durante crises como a pandemia, exigindo um judiciário proativo, mas não arbitrária, 

em suas decisões.  

Os princípios constitucionais devem ser seguidos rigorosamente, na 

uniformização da jurisprudência, pois sua violação compromete o sistema jurídico, 

reforçando a importância da jurisprudência ser estável, íntegra e coerente, 

promovendo segurança no ordenamento jurídico. 

A decisão, que inclui exceções no rol taxativo da ANS, enfrentou resistências 

de defensores dos direitos humanos e consumidores, que se sentiram prejudicados 

pelas negativas dos planos de saúde em cobrir tratamentos médicos e odontológicos. 

Do debate sobre a taxatividade do rol da ANS surgiram duas correntes: Das 

operadoras de saúde que apoia sua taxatividade para equilíbrio econômico, proteção 

aos beneficiários e clareza nas coberturas; e a dos consumidores, que defendem um 

rol exemplificativo para incluir tratamentos não listados pela ANS, especialmente para 
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grupos vulneráveis, como pessoas com deficiência e doenças raras. 

No entanto, mesmo sendo promulgada a Lei 14.454/2022 em resposta às 

críticas de ativismo judicial e proteção à iniciativa privada, a controvérsia ainda 

persiste, pelo fato de permanecerem critérios não suficientemente objetivos para 

sanar as dúvidas e incertezas dos consumidores 

À vista dessa situação, foi possível conjeturarmos muitas incongruências 

acerca do atendimento ao dispositivo o qual prevê o dever do tribunal em de manter 

as leis estáveis, íntegras e coerentes. Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça 

reconheceu a necessidade de uniformização para manter a justiça e a segurança 

jurídica, mas, a análise reafirma a necessidade de maior precisão e consistência nas 

normativas e decisões judiciais, garantindo a efetiva proteção dos consumidores e a 

promoção do direito fundamental à saúde, em conformidade com a Constituição.  

Assim, a taxatividade do rol com possibilidade de exceções abre espaço para 

novas disputas e interpretações, exigindo uma análise equilibrada para proteger os 

direitos dos consumidores sem prejudicar as operadoras de saúde. A decisão também 

aborda o princípio constitucional da Vedação ao Retrocesso Social, que impede 

retrocessos em direitos sociais já garantidos.  

A intervenção judicial nos contratos de plano de saúde é vista como necessária 

para equilibrar relações contratuais desiguais e proteger o direito constitucional à 

saúde, mas deve ser aplicada de maneira a evitar insegurança jurídica. 

Os argumentos utilizados para justificar a taxatividade do rol da ANS, 

fundamentados na proteção econômica das operadoras de saúde, não se sustentam 

quando confrontados com a necessidade de assegurar o direito à saúde e a dignidade 

humana. Ademais, a exclusão de contribuições relevantes de entidades defensoras 

dos direitos dos consumidores, sob o argumento de que estas buscavam um resultado 

favorável, revela uma tendência protecionista em detrimento da hipossuficiência do 

consumidor. 

A segurança jurídica não pode ser mantida quando a integridade das decisões 

judiciais é comprometida por interesses econômicos, e a coerência do Direito é 

sacrificada pela introdução de exceções que desvirtuam o conceito de taxatividade. 

As decisões judiciais devem ser fundamentadas em uma compreensão harmônica e 

unitária do ordenamento jurídico, garantindo que os direitos fundamentais sejam 
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interpretados e aplicados de forma uniforme e previsível.  

Conclui-se, que a análise da tese de “Taxatividade com exceções”, do rol de 

procedimentos da ANS fixada pelo STJ, sob a luz do Artigo 926 do CPC com base na 

Teoria Discursiva do Direito e do Direito como integridade, revela sérias 

inconsistências que comprometem a segurança jurídica em seus pressupostos de 

estabilidade, integridade e coerência do ordenamento jurídico. 

Do mesmo modo, a fixação de uma tese que, embora taxativa, admite 

exceções, demonstra uma contradição fundamental ao conceito de taxatividade, além 

de enfraquecer a previsibilidade e a confiança no Direito. Além disse, a fixação de 

uma tese que é contrária ao anseio popular demonstra-se inconveniente e uma afronta 

ao Direito à Saúde, que precisam ser interpretados como direitos políticos.  

Demonstra-se que a essência do Estado de Direito está estruturada na 

instituição que constrange o poder soberano a agir conforme a vontade da sociedade 

por meio de normas gerais e as instituições ligadas a elas. Conforme evidenciado pela 

reação da sociedade civil, em contrariedade à tese, o que resultou em edição de lei 

com entendimento contrário e necessária superveniência sobre a tese. 

Assim, como na compreensão de que a separação dos poderes, juntamente 

com a ideia de que, o poder deve atender às necessidades e à vontade de todos os 

indivíduos sob sua jurisdição, permite a expansão do espaço para a participação 

política das forças sociais na criação das normas que regulam a vida em sociedade. 
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